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Imposto sobre o Tabaco (IT) 

Entre 2012 e 2015, a despesa fiscal em sede de IT dever-se-á reduzir em 33%. No que concerne a 2015, 

tomando em consideração a evolução esperada dos níveis de introdução no consumo, prevê-se que des-

pesa fiscal em IT permaneça em 0,8 milhões de euros, situando-se em linha com o montante estimado 

para 2014. 

 

Imposto sobre Álcool e Bebidas Alcoólicas (IABA) 

Entre 2012 e 2015, a despesa fiscal em sede de IABA dever-se-á reduzir em 0,9%, refletindo, em parte, a 

evolução da introdução no consumo. Em 2015, considerando a evolução prevista para os níveis de intro-

dução no consumo, antevê-se que a despesa fiscal em IABA permaneça em 111,2 milhões de euros. 

 

Imposto do Selo (IS) 

Para 2015, a despesa fiscal em IS dever-se-á situar em 205,4 milhões de euros, mantendo-se face a 

2014. Refira-se que a série de despesa fiscal deste imposto sofreu uma alteração significativa, em resul-

tado da consideração para efeitos de despesa fiscal, da isenção relativa a aquisição gratuita de bens, 

incluindo por usucapião. 

Em termos acumulados, no triénio de 2012 a 2015, a despesa fiscal em sede de IS apresenta um decrés-

cimo. Assim, não obstante o impacto do processo de avaliação geral de prédios urbanos conduzido entre 

2012 e 2013, o qual se repercutiu num incremento do valor patrimonial de imóveis detidos pelo Estado e, 

por conseguinte, isentos de tributação, a despesa fiscal em sede deste imposto deverá diminuir cerca de 

28% em termos acumulados.  

Adicionalmente, esta evolução consubstancia ainda a manutenção da prossecução de objetivos extrafis-

cais do Governo, em especial, através da salvaguarda de exceções tributárias a instituições particulares 

de solidariedade social e a empresas em situação de insolvência, atendendo ao princípio da neutralidade 

fiscal, com o objetivo de revitalizar o tecido empresarial português e salvaguardar o emprego. 

 

Imposto Único de Circulação (IUC) 

Entre 2012 e 2015, a despesa fiscal em sede de IUC deverá registar um crescimento. Esta evolução 

resulta, designadamente, da exceção tributária consagrada no n.º 2 do artigo 5.º do código deste imposto, 

a qual consagra apoio às pessoas com deficiência, promovendo-se assim a equidade social. Adicional-

mente, a estimativa apresentada traduz a tendência de crescimento da receita líquida deste imposto, 

entre 2012 e 2015. 

Para 2015, prevê-se que a despesa fiscal em IUC se mantenha inalterada, face a 2014, atingindo cerca 

de 7 milhões de euros. 

 

III.1.1.1.3. Receita não Fiscal 

A estimativa da receita efetiva não fiscal para 2014 é de 16.277,1 milhões de euros, representando 29,9% 

da receita efetiva total arrecadada pelo Estado. Da decomposição da receita não fiscal releva que a recei-

ta corrente tem um peso de 89,4%, sendo preponderantes as “Comparticipações para a CGA e ADSE” e 

as “Outras receitas correntes”. 

Para o ano de 2015 prevê-se que as receitas não fiscais atinjam 16.243,8 milhões de euros, valor que 

traduz um ligeiro decréscimo de cobrança de 0,2% face à estimativa de 2014. Deve ter-se no entanto em 
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consideração as novas EPR integradas no perímetro de consolidação, dado verificar-se uma quebra de 

cobrança de 8,0% (-1.295,1 milhões de euros) em termos de universo comparável de serviços. Em termos 

globais, as principais variações na receita efetiva não fiscal entre os dois anos são as seguintes: 

 As “Comparticipações para a CGA e ADSE” apresentam uma quebra de 1.038,5 milhões de 

euros (938,0 com origem na receita da CGA e 100,2 na ADSE e subsistemas). O decréscimo 

decorre em grande medida da diminuição dos atuais subscritores e da contribuição das entida-

des, a título de financiamento do sistema, devido à saída dos atuais subscritores (por aposenta-

ção, falecimento ou outros motivos), e de terem deixado de existir entradas no sistema a partir do 

ano de 2006, relevando ainda, na receita da CGA, a diminuição da Contribuição Extraordinária 

de Solidariedade (CES) em 2015, bem como o cumprimento da Recomendação n.º 74 do Pare-

cer do TC sobre a Conta Geral do Estado de 2012 (CGE2012), de que resultou a mudança na 

classificação contabilística dos montantes recebidos da Segurança Social (SS), passando-se a 

registar essas verbas como transferências e não como contribuições. Relativamente à variação 

registada na ADSE, deve-se relevar o facto de em 2015 deixar de existir a comparticipação da 

entidade patronal; 

 Nas “Transferências correntes” destaca-se o acréscimo das transferências provenientes da SS, 

atendendo à reclassificação das verbas destinadas à formação profissional no âmbito do FSE 

(previstas como subsídios em 2014 e contabilizadas como transferências em 2015, em resultado 

do acolhimento da Recomendação n.º 60 constante do Parecer do TC à CGE2012). Assiste-se 

ainda a uma quebra das transferências, correntes e de capital, da UE resultante de pedidos de 

reembolso da componente comunitária elegível, porquanto alguns dos programas apresentam 

elevados graus de execução no ano de 2014; 

 Nas “Outras receitas correntes”, para além da reclassificação referida no ponto anterior, que 

implicou a descida dos “Subsídios” incluídos neste agregado, assinala-se também o impacto 

negativo (150,0 milhões de euros) devido à reclassificação da Contribuição Extraordinária sobre 

o Sector Energético (CESE), que em 2015 será classificada nos impostos diretos; 

 O acréscimo das “Vendas de bens de investimento”, em 118,7 milhões de euros, fundamenta-se 

em vendas a cargo da ESTAMO – Participações Imobiliárias, S.A., que não estava incluída no 

universo de 2014; 

 Para o acréscimo das “Outras receitas de capital” concorre a previsão de cobrança em 2015 de 

algumas concessões: 70,0 milhões de euros de concessões portuárias das Docas de Pedrouços 

e do Bom Sucesso em Lisboa, de 40,0 milhões de euros à SILOPOR e de 40,0 milhões de euros 

do Oceanário de Lisboa. 

 

III.1.1.2. Despesa da Administração Central 

 

Universo Comparável (excluindo novas entidades no perímetro da AC em 2015
35

) 

A despesa efetiva consolidada comparável
36

 da Administração Central decresce 2,1%, face à estimativa 

de 2014, sendo este comportamento influenciado pelo efeito base de 2014 decorrente da aplicação de 

                                                           

 

 
35

 As entidades e organismos novos identificados no Anexo A2 - Alterações ao Universo da Administração Central e 

Entidades Públicas Reclassificadas (EPR 2015). 
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verbas transitadas de 2013 para 2014 pelo SNS. Sem esse efeito, a despesa efetiva evidenciaria um 

decréscimo de 1,6%, explicado pelo contributo da redução da despesa corrente (-1,7 p.p.) que compensa 

o acréscimo em despesa de capital (0,1 p.p.). 

A despesa efetiva primária evidencia um decréscimo em 2,5% motivado principalmente pela evolução das 

despesa com pessoal e transferências. Os juros apresentam um acréscimo em resultado da evolução dos 

juros Dívida Pública.  

Quadro III.1.5. Evolução da Despesa Efetiva Consolidada da Administração Central 

(milhões de euros) 

Universo 

completo

Universo 

Comparável

Despesas com o pessoal 13.064,2 14.856,6 12.113,5 -7,3 -1,5

Aquisição de bens e serviços 10.655,2 8.418,8 10.426,9 -2,1 -0,4

Juros e outros encargos 7.600,4 8.201,7 7.872,5 3,6 0,4

Transferências 26.794,3 26.125,7 26.177,6 -2,3 -1,0

Subsídios 1.065,3 710,6 709,8 -33,4 -0,6

Investimento 2.542,2 2.987,5 2.625,7 3,3 0,1

Outras despesas 1.136,8 1.748,1 1.631,6 43,5 0,8

Diferenças de consolidação 30,3 117,8 29,7 -2,2 0,0

Despesa efectiva 62.888,8 63.166,8 61.587,2 -2,1

em % do PIB 35,8 36,0 34,1

Despesa primária 55.288,4 54.965,1 53.714,8 -2,8 -2,5

em % do PIB 31,5 31,3 29,7

Por memória

Despesa corrente 58.935,8 58.794,5 57.570,3 -2,3 -2,2

Despesa de capital 3.953,0 4.372,4 4.017,0 1,6 0,1

Estimativa 

2014

Dotação Ajustada 2015
2015/2014

comparável

(%)

Contributo 

Variação 

2015/2014 

(em p.p.)

 
Fonte: Ministério das Finanças 
Nota: Em 2015 a dotação ajustada corresponde ao orçamento líquido de cativos.  
A despesa está expurgada de fluxos intersetorias no âmbito da Administração Central relativos a juros 
e transferências, acrescendo em 2015 a eliminação dos fluxos de aquisição de bens e serviços do 
Programa Saúde. 

Para o comportamento da despesa efetiva contribuem os seguintes agregados de despesa: 

A evolução da despesa com pessoal na Administração Central que apresenta um decréscimo de 7,3%, 

resultante, por um lado, do efeito base verificado em sede de estimativa relativo ao impacto do Programa 

de Rescisões por Mútuo Acordo, não previsto para 2015, e por outro lado pela diminuição do montante 

para a cobertura da medida de redução remuneratória
37

 prevista em 2015 face ao estimado em 2014. 

                                                                                                                                                                          

 

 
36

 Considera-se “comparável” a dotação de despesa para 2015 excluída do efeito da entrada no perímetro da Adminis-

tração Central das novas entidades reclassificadas em 2015 nos termos do n.º 5 do art.º 2º da Lei n.º 41/2014 de 10 de 

julho bem como de novos serviços integrado e autónomos, referidas no Anexo A2 - Alterações ao Universo da Adminis-

tração Central e Entidades Públicas Reclassificadas. 
37

 Na sequência do Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 413/2014 proferido em 30 de maio e publicado no Diário da 

República de 26 de junho de 2014, ocorreu a reversão da medida de redução remuneratória prevista no artigo 33.º da 

Lei n.º 83-C/2013 de 31 de dezembro. A Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, estabelece os mecanismos das reduções 

remuneratórias temporárias e as condições da sua reversão. 
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Quadro III.1.6. Despesas com Pessoal da Administração Central 

(milhões de euros) 

Universo 

completo

Universo 

Comparável

Órgãos de Soberania 118,4 114,2 114,2 -3,5 0,0

Governação e Cultura 262,6 318,9 289,3 10,2 0,2

Finanças e Administração Pública 696,0 535,2 530,5 -23,8 -1,3

Defesa 168,2 165,4 165,4 -1,7 0,0

Segurança Interna 1.270,3 1.256,6 1.253,8 -1,3 -0,1

Justiça 1.586,9 1.533,1 1.533,1 -3,4 -0,4

Economia 1.094,7 997,1 995,5 -9,1 -0,8

Ambiente, Ordenamento do Território e da Energia 375,3 461,4 350,4 -6,7 -0,2

Agricultura e Mar 73,2 86,3 78,9 7,8 0,0

Saúde 222,6 199,1 193,3 -13,2 -0,2

Ensino Básico e Secundário 1.004,7 3.639,2 1.059,3 5,4 0,4

Ciência e Ensino Superior 4.597,2 3.947,5 3.947,5 -14,1 -5,0

Educação e Ciência 1.288,1 1.280,2 1.279,9 -0,6 -0,1

Solidariedade, Emprego e Segurança Social 306,0 322,4 322,4 5,4 0,1

Total 13.064,2 14.856,6 12.113,5 -7,3

Programa orçamental
Estimativa 

2014

Dotação Ajustada 2015
2015/2014

comparável

(%)

Contributo 

Variação 

2015/2014 

(em p.p.)

 
Fonte: Ministério das Finanças  
Nota:Para efeitos de análise procedeu-se ao ajustamento de universos em 2014 nos Programas das Finanças relativamente aos 
orçamentos da  ADSE e Caixa Geral de Aposentações, que em 2015 passaram a integrar os Programas de Saúde e Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social, respetivamente. 

 
Quadro III.1.7 Despesas com Pessoal em Termos Comparáveis  

(milhões de euros) 

Execução em termos comparáveis 13.064,2 12.113,5 -7,3

da qual:

Programa de rescisões por mútuo acordo 347,0 0,0 -100,0 -2,8

Reversão Remuneratória 1
496,6 354,2 -28,7 -1,2

Execução ajustada de situaçoes excepcionais 12.220,6 11.759,3 -3,8

Despesas com pessoal
Contributo 

Variação 

2015/2014 

(em p.p.)

Estimativa

2014

Dotação 

ajustada

2015

Taxa de 

variação %

2015/2014

 
Fonte: Ministério das Finanças  
Nota: Em 2014, o montante indicado na reversão remuneratória corresponde ao reforço sujacente ao segundo 
orçamento retificativo de 2014. 

 

A despesa com a aquisição de bens e serviços apresenta um decréscimo de 2,1%, influenciado pelo 

efeito base da estimativa de 2014 do Serviço Nacional de Saúde relativo à aplicação de saldos de gerên-

cia de 2013, estimado em 300 milhões de euros
38.

 Na ausência deste efeito, esta despesa apresentaria 

um acréscimo de 1,3%, justificada em grande medida pela ADSE, no âmbito do financiamento do regime 

convencionado, cuja previsão para 2015 tem subjacente a manutenção da atual capacidade da rede de 

prestadores convencionados e a evolução da faturação nos primeiros sete meses de 2014 face ao perío-

do homólogo. 

                                                           

 

 
38

 Nos termos do n.º 3 do artigo 1487.º da Lei n.º 83-C/2013 de 31 de dezembro foi autorizada a transição automática 

para o orçamento de 2014 de saldos apurados na execução orçamental de 2013 dos serviços e fundos autónomos do 

SNS. 
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A despesa com juros e outros encargos da administração central apresenta um acréscimo de 3,6% em 

resultado do aumento dos juros da Dívida Pública decorrente principalmente da emissão de um novo título  

de montante superior a 3 mil milhões de euros e do aumento dos juros do empréstimo do Fundo Monetá-

rio Internacional na sequência do aumento do stock e taxa de juro respetiva. 

Prevê-se uma redução dos encargos com a divida nas Entidades Públicas Reclassificadas da Administra-

ção Central, sobretudo em resultado do efeito base em 2014 relativo ao pagamento de juros por parte da 

Estradas de Portugal, S.A. referentes ao protocolo celebrado com a Mafratlântico. Destaca-se ainda o 

decréscimo observado na PARUPS, S.A. em resultado da transformação de empréstimos em aumentos 

de capital, por parte do Estado. 

 
Quadro III.1.8. Despesas com Juros e Outros Encargos da Administração Central 

(milhões de euros) 

Universo 

Completo

Universo 

Comparável

Juros e Outros Encargos da Administração Central 7.600,4 8.201,7 7.872,5 3,6

Juros e outros encargos da Dívida Pública 7.028,2 7.417,9 7.417,9 5,5 5,1

Juros e encargos financeiros suportados pelas EPR  542,2 763,6 434,4 -19,9 -1,4

das quais:

Estradas de Portugal, SA 81,5 18,3 18,3 -77,5 -0,8

PARUPS, SA 30,7 10,9 10,9 -64,5 -0,3

Outros 30,0 20,2 20,2 -32,8 -0,1

Estimativa 

2014

2015/2014

comparável

(%)

Dotação ajustada 2015
Contributo 

Variação 

2015/2014

(em p.p.)

 
Fonte: Ministério das Finanças  

 

As transferências evidenciam um decréscimo face à previsão de execução para 2014 de 2,3% sobretudo 

em resultado: 

 Das transferências no âmbito da Lei de Bases da Segurança Social nomeadamente pela redução 

em 2015 da transferência extraordinária para suprir o défice da SS, em resultado da maior 

cobrança de receita de contribuições e menor despesa com subsídios de desemprego; 

 Do efeito base associado à transferência para o Fundo de Resolução
39

 (297 milhões de euros), 

em 2014, referente ao valor das contribuições sobre o sector bancário de 2013 e 2014; 

 Dos apoios e ajudas concedidas no âmbito do Programa de Desenvolvimenrto Rural (2007-2013) 

essencialmente as relativas ao PRODER, co-financiadas pelo FEADER, devido ao quadro 

comunitário se encontrar próximo do encerramento. 

Em sentido inverso destaca-se o maior nível de transferências no âmbito de:  

 Encargos com pensões e outros abonos da CGA, em resultado do aumento líquido do número de 

pensionistas; 

 Lei de Finanças Locais, provocado pelo aumento em termos absolutos da participação no IRS 

para os municípios.  

                                                           

 

 
39

 Criado pelo Decreto-Lei n.º 31-A/2012, de 10 de fevereiro, que veio introduzir um regime de resolução no Regime 

Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei nº 298/92, de 31 de dezembro. 

Este Fundo não se encontrava incluído no perímetro das Administrações Públicas, em contabilidade pública em 2014, 

tendo sido reclassificado no Orçamento de Estado para 2015. 
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Quadro III.1.9. Despesa com Transferências Correntes e de Capital da Administração Central 

(milhões de euros) 

Universo 

Completo

Universo 

Comparável

Lei de Bases da Segurança Social 8.013,0 7.514,7 7.514,7 -6,2 -1,9

Despesas excecionais - Direção Geral do Tesouro e Finanças 442,2 181,1 181,1 -59,0 -1,0

Apoios do Instituto de Financiamento Agricultura e Pescas 734,9 487,8 487,8 -33,6 -0,9

Contribuição financeira para a União Europeia 1.638,6 1.595,0 1.595,0 -2,7 -0,2

Contribuições e Quotizações para Organizações Internacionais 96,4 75,0 75,0 -22,2 -0,1

Lei de Finanças Regionais e Lei de Meios 424,3 422,6 422,6 -0,4 0,0

Financiamento pensões do regime bancário 502,2 498,0 498,0 -0,8 0,0

Apoios da Fundação para a Ciência e Tecnologia 262,4 285,8 285,8 8,9 0,1

Segurança Social - IVA Social 725,0 743,1 743,1 2,5 0,1

Instituto de Emprego e Formação Profissional 89,5 171,5 171,5 91,7 0,3

Lei de Finanças Locais 2.360,8 2.473,5 2.473,5 4,8 0,4

Pensões e Outros Abonos - CGA 9.447,7 9.767,0 9.767,0 3,4 1,2

Outros 2.057,4 1.910,6 1.962,5 -4,6 -0,4

26.794,3 26.125,7 26.177,6 -2,3

Contributo 

Variação 

2015/2014 

(em p.p.)

Estimativa 

2014

2015/2014

comparável

(%)

Dotação ajustada 2015

 
      Fonte: Ministério das Finanças 

 

O decréscimo na despesa de subsídios em 33,4% resulta principalmente: 

Da evolução dos subsídios pagos pelo IEFP, I.P. no âmbito dos apoios ao emprego e à formação profis-

sional em resultado: 

 Da reclassificação das despesas com bolsas e subsídios pagos a formandos que frequen-

tam ações de formação profissional
40

 que em 2014 eram classificadas em subsídios pas-

sando, em 2015, a transferências correntes; 

 Da publicação de novos regulamentos
41

 para medidas de emprego, designadamente Está-

gios Emprego e Estímulo Emprego, cujo impacto se fará sentir sobretudo em 2015, os quais 

estipulam uma acentuada redução da respetiva duração bem como do valor de compartici-

pação pública.  

De alterações ao financiamento da PAC (Politica Agrícola Comum), introduzidas no novo Quadro Comuni-

tário (QEC 2014-2020), com incidência nas comparticipações de algumas ajudas concedidas no âmbito 

do FEAGA pelo IFAP, I.P., as quais deixaram de ser cofinanciadas, passando a ser de financiamento 

exclusivamente comunitário sendo em 2015 registadas em Operações Extraorçamentais
42

. 

 

                                                           

 

 
40

 Em consonância com o estabelecido no classificador económico das receitas e despesas públicas (Decreto-Lei n.º 

26/2002, de 14 de fevereiro). 
41

 Estágios Emprego e Estágios de Inserção (EE): Portaria Nº 149-B/2014 de 24-07 que altera e republica a Portaria nº 

204-B/2013 de 18/06, conjugado com Despacho n.º 9841-A/2014, de 30 de julho, na qual reduz a duração do apoio de 

12 meses para 9 meses; 

Medida Emprego Jovem Ativo: Portaria Nº 150/2014 de 30/07, cujos estágios passam a ter uma duração de 6 meses; 

Medida Estímulo Emprego: Portaria Nº 149-A/2014 de 24/07, cujos apoios à contratação eram até 9 meses (Contrato a 

termo) ou de 18 meses (Contrato sem termo), tendo os apoios sido reduzidos para 12 meses (Contrato sem termo) ou 

até 6 meses (Contratos a termo, podendo ser prorrogado até 6 meses).  
42

 De acordo com as orientações de contabilização estabelecidas para o registo de fundos europeus, quando a entida-

de Administração Central é intermediária de fluxos financeiros provenientes da União Europeia e efetua a transferên-

cia/pagamento apenas destes fundos para uma entidade fora das Administrações Públicas o registo quer da receita 

quer da despesa deve ser efetuado como extraorçamental. 
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No investimento estima-se um acréscimo de 3,3% decorrente principalmente de parcerias público-

privadas rodoviárias relativas às concessões do Estado e subconcessões da Estradas de Portugal em 

resultado do aumento da despesa para 2015 associada ao investimento no Túnel do Marão e ainda pelo 

facto da estimativa para 2014 incorporar poupanças adicionais previstas em sede do segundo orçamento 

retificativo de 2014 as quais ascendem a cerca de 100 milhões de euros.  

 

Despesa da Administração Central Financiada por Receitas Gerais 

O orçamento para 2015 traduz-se num acréscimo da despesa e da despesa primária da Administração 

Central financiada por receitas gerais de 0,7% e -0,1%, respetivamente em relação à estimativa de exe-

cução de 2014. 

 
Quadro I.1.6.Despesa da Administração Central Financiada por Receitas Gerais Grandes agrega-

dos 

(milhões de euros) 

Var. 

absoluta

Var. 

relativa (%)

Contributo 

em p.p.

1. Projetos 608,4 588,3 -20,1 -3,3 -0,0 

2. Dotações Específicas por programas 36.297,0 37.227,5 930,5 2,6 2,0

ÓRGÃOS DE SOBERANIA 2.915,5 3.011,8 96,3 3,3 0,2

          ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 89,7 95,6 5,9 6,6 0,0

          TRANFERÊNCIAS REGIÕES AUTÓNOMAS 424,3 422,6 -1,7 -0,4 -0,0 

          AO ABRIGO DA LEI DAS FINANÇAS DAS REGIÕES AUTÓNOMAS 352,5 350,9 -1,6 -0,4 -0,0 

          FUNDO DE COESÃO 71,8 71,7 -0,1 -0,2 -0,0 

          TRANSFERÊNCIAS ADMINISTRAÇÕES LOCAIS 2.401,5 2.493,5 92,1 3,8 0,2

          AO ABRIGO DA LEI FINANÇAS LOCAIS 2.360,8 2.473,5 112,7 4,8 0,2

          OUTRAS 40,7 20,0 -20,7 -50,8 -0,0 

GOVERNAÇÃO E CULTURA 22,5 23,0 0,5 2,1 0,0

          PORTE PAGO / APOIOS À COMUNICAÇÃO SOCIAL 4,1 4,1 0,0 0,0 0,0

          INDEMNIZAÇÕES COMPENSATÓRIAS 18,4 18,9 0,5 2,6 0,0

FINANÇAS E ADMNINISTRAÇÃO PÚBLICA 2.602,2 2.719,1 116,9 4,5 0,3

          BONIFICAÇÃO DE JUROS 75,5 76,1 0,5 0,7 0,0

          CAPÍTULO 60  OUTRAS 269,8 228,7 -41,2 -15,3 -0,1 

          DOTAÇÃO PROVISIONAL 132,5 533,5 - - -

          ENCARGOS COM PROTOCOLOS DE COBRANÇA 20,0 21,2 1,2 6,0 0,0

          SUBSÍDIOS E INDEMNIZAÇÕES COMPENSATÓRIAS 167,0 93,2 -73,9 -44,2 -0,2 

          TRANFERÊNCIAS  UE (CAP. 70 DO MINISTERIO FINANÇAS) 1.640,1 1.596,5 -43,6 -2,7 -0,1 

 FUNDO DE RESOLUÇÃO - CONSIGNAÇÃO CONTRIBUIÇÃO SETOR BANCÁRIO 297,1 170,0 -127,1 -42,8 -0,3 

GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 7.111,2 7.463,6 352,4 5,0 0,8

          JUROS 7.111,2 7.463,6 352,4 5,0 0,8

REPRESENTAÇÃO EXTERNA 80,0 75,0 -5,0 -6,3 -0,0 

          QUOTIZAÇÕES PARA ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS 80,0 75,0 -5,0 -6,3 -0,0 

DEFESA 374,7 399,9 25,1 6,7 0,1

          ENCARGOS COM SAÚDE 21,2 20,0 -1,2 -5,7 -0,0 

          FORÇAS NACIONAIS DESTACADAS 52,0 52,0 0,0 0,0 0,0

          LEI DA PROGRAMAÇÃO MILITAR 182,6 210,0 27,4 15,0 0,1

          PENSÕES E REFORMAS 118,9 117,9 -1,0 -0,9 -0,0 

SEGURANÇA INTERNA 208,6 145,6 -63,0 -30,2 -0,1 

          ENCARGOS COM SAÚDE 12,7 0,0 -12,7 -100,0 -0,0 

          PENSÕES E REFORMAS 195,9 145,6 -50,3 -25,7 -0,1 

ECONOMIA 133,8 65,7 -68,1 -50,9 -0,1 

          INDEMNIZAÇÕES COMPENSATÓRIAS 113,0 47,9 -65,1 -57,6 -0,1 

          LEI BASES DO TURISMO - CONSIGNAÇÃO IVA 20,8 17,8 -3,0 -14,4 -0,0 

AMBIENTE, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA 0,0 150,0 150,0 - 0,3

CONTRIBUIÇÃO DE SUSTENTABILIDADE DO SETOR ENERGÉTICO - CONSIGNAÇÃO 150,0 150,0 - 0,3

SAÚDE 7.720,1 7.874,2 154,0 2,0 0,3

          TRANFERÊNCIAS SERVIÇO NACIONAL DE SAÚDE 7.720,1 7.874,2 154,0 2,0 0,3

ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO E ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 675,7 695,1 19,4 2,9 0,0

          EDUCAÇÃO PRÉESCOLAR 435,6 457,8 22,1 5,1 0,0

          TRANSFERÊNCIAS ENSINO PARTICULAR E COOPERATIVO 240,0 237,3 -2,7 -1,1 -0,0 

CIÊNCIA E ENSINO SUPERIOR 1.081,8 990,5 -91,2 -8,4 -0,2 

          ENSINO SUPERIOR E ACÇÃO SOCIAL 1.081,8 990,5 -91,2 -8,4 -0,2 

SOLIDARIEDADE, EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL 13.371,0 13.614,1 243,2 1,8 0,5

          PENSÕES E REFORMAS A CARGO DA CGA 4.130,8 4.858,3 727,5 17,6 1,6

          TRANFERÊNCIAS SEGURANÇA SOCIAL 9.240,1 8.755,8 -484,3 -5,2 -1,0 

          LEIS DE BASES 8.738,0 8.257,8 -480,2 -5,5 -1,0 

          LEI BASES - PENSOES BANCARIOS 502,2 498,0 -4,2 -0,8 -0,0 

3. Funcionamento em sentido estrito 9.613,7 9.012,8 -600,9 -6,3 -1,3 

Despesa Efetiva 46.519,1 46.828,6 309,5 0,7 0,7

2014 OE 2015

Variação 2015/2014

 
Nota: A CGA passa a integrar, em 2015, o Programa Solidariedade, Emprego e Segurança Social pelo que 
o montante da estimativa de 2014 é evidenciado neste programa e não no Programa Finanças, para 
efeitos de comparabilidade. 
Fonte: Ministério das Finanças 



RELATÓRIO OE2015 

Estratégia de Consolidação Orçamental 

 

89 

A variação prevista para a despesa financiada por receitas gerais resulta sobretudo dos seguintes fatores: 

 Aumento do financiamento destinado ao equilíbrio financeiro do sistema de pensões gerido 

pela CGA para compensar, por um lado, o efeito da não concretização, em 2015, de parcela 

muito significativa da Contribuição Extraordinária de Solidariedade, em face da decisão do 

Tribunal Constitucional em 2014  e por outro lado, pela dinâmica própria do subsistema, não 

havendo novos subscritores, uma diminuição dos existentes e um aumento do número de 

aposentados;  

 Aumento da despesa com juros da Dívida Pública influenciada por diversos fatores, nomea-

damente: i) pela emissão de novo título em USD; ii) pelo aumento dos juros do empréstimo 

do FMI; iii) pelo aumento dos juros de certificados de Tesouro, de Certificados de Aforro e 

“Poupa Mais”; e iv) aumento dos juros pagos sobre os empréstimos do PAEF decorrentes do 

aumento do stock; 

 Reforço da transferência para financiamento do Serviço Nacional de Saúde; 

 Redução das transferências no âmbito da Lei de Bases da Segurança Social decorrente da 

menor transferência extraordinária prevista para suprir o défice do sistema previdencial da 

Segurança Social, em face da melhoria da conjuntura económica com impactos, designa-

damente na taxa de desemprego e na receita de contribuições; 

 Diminuição das despesas relativas ao funcionamento em sentido estrito, com maior relevân-

cia para as despesas com o pessoal, influenciadas designadamente por efeitos base asso-

ciados à dotação considerada em 2014 para o programa de Rescisões por Mútuo Acordo e 

à redução de pessoal por aposentação; 

 Referência ainda para o efeito da transferência da Contribuição Extraordinária sobre o Setor 

Energético consignada ao Fundo de Sustentabilidade Sistémica do Setor Energético (FSS-

SE), com o objetivo financiar mecanismos que promovam a sustentabilidade sistémica do 

setor energético. 

 

Novas Entidades no Perímetro da AC em 2015 

Gráfico III.1.6. Composição da despesa das novas entidades no perímetro da AC 

(milhões de euros) 
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Fonte: Ministério das Finanças 
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A despesa efetiva do universo das novas entidades que integram o perímetro orçamental em 2015 situa-

se em 6.159 M€, destacando-se o peso das seguintes componentes e entidades: 

 Despesas com o pessoal, influenciado sobretudo pelas entidades que integram o progra-

ma Saúde, destacando-se os Centros Hospitalares, E.PE. e Unidades Locais de Saúde, 

E.P.E.; 

 Aquisição de bens e serviços, evidencia-se principalmente a dotação dos Centros Hospi-

talares, E.P.E, Hospitais, E.P.E. e Unidades de Saúde Local, E.P.E., no âmbito da sua ativi-

dade, destacando-se nomeadamente despesas com aquisição de produtos químicos e far-

macêuticos e material de consumo clínico bem como despesas com serviços de saúde; 

 uros e outros encargos, destacando-se os encargos associados à estratégia de financia-

mento da Parpública - Participações Públicas, SGPS, S.A. no âmbito das suas responsabili-

dades para 2015, nomeadamente as que decorrem do serviço da dívida (amortização de 

capital e juros). Destaca-se ainda a CP - Comboios de Portugal, E.P.E. cujo montante de 

juros previsto é sobretudo respeitante a empréstimos detidos junto do Banco Europeu de 

Investimento (BEI) e a TAP - Transportes Aéreos Portugueses, SGPS, SA na sequência do 

pagamento de juros relativos a empréstimos obtidos de empresas do grupo - TAP S.A; 

 Investimento, influenciado principalmente pela EDIA - Empresa de Desenvolvimento e Infra 

Estruturas Do Alqueva, S.A. no âmbito do Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva 

(EFMA) destinando-se aos projetos da rede primária e da rede secundária de rega. 

 

III.1.2. Receitas e Despesas da Administração Regional e Local 

A Administração Regional e Local (ARL), deverá apresentar, em 2014, e na ótica da contabilidade pública, 

um défice orçamental de 68 milhões de euros, o que representa uma melhoria face a 2013 (-949 milhões 

de euros). Esta evolução está, no entanto, influenciada pela execução dos programas de regularização de 

dívidas a fornecedores; na Administração Local prevê-se a utilização, para este efeito, de 136 milhões de 

euros com recurso ao Programa de Apoio à Economia Local (PAEL), enquanto a Região Autónoma da 

Madeira (RAM), no âmbito do Programa de Ajustamento Económico e Financeiro (PAEF-RAM) deverá 

utilizar um total de 425 milhões de euros (179 milhões de euros do empréstimo PAEF-RAM e 246 milhões 

de euros do empréstimo contratado em 2013 com o aval da República no montante de 1.100 milhões de 

euros). Excluindo o efeito destes programas, é expectável um saldo para a ARL de 493 milhões de euros 

(390  milhões de euros em 2013). 

Para 2015, prevê-se um saldo orçamental excedentário na ARL de 698 milhões de euros. A Administra-

ção Regional deverá registar um défice de 127 milhões de euros, decorrente da implementação da estra-

tégia de pagamentos de dividas a fornecedores no âmbito do PAEF-RAM num total de 194 milhões de 

euros, dos quais 105 milhões de euros com recurso ao empréstimo PAEF-RAM. Para a Administração 

Local prevê-se um excedente de 825 milhões de euros, que inclui 74 milhões de euros de pagamentos de 

dívidas comerciais de anos anteriores com recurso ao PAEL. Excluindo as regularizações de dívidas de 

anos anteriores, com recurso a empréstimos, o saldo da ARL previsto para 2015 é de 877 milhões de 

euros. 
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Gráfico III.1.7. Saldo Orçamental da ARL 

(milhões de euros) 

Gráfico III.1.8. Saldo Orçamental da ARL 
sem pagamentos de anos anteriores 
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Fonte: Ministério das Finanças. 

 

Administração Local 

Para a Administração Local (AL) espera-se, em 2014, um excedente orçamental de 560 milhões de euros, 

que compara com um défice de 117 milhões de euros em 2013. Esta evolução reflete, em grande parte, o 

menor volume de pagamento de dívidas de anos anteriores com recurso ao PAEL em 2014 (136 milhões 

de euros) face a 2013 (450 milhões de euros). Excluindo este efeito, o saldo orçamental previsto será de 

696 milhões de euros para 2014, superior em 364 milhões de euros ao excedente registado em 2013.  

A evolução positiva do saldo orçamental, tem por base uma diminuição da despesa mais acentuada do 

que a quebra esperada para a receita (-17,1% e -8,8%, respetivamente). A diminuição da receita será 

determinada, em grande medida, pela quebra nas transferências provenientes da UE (-40,9%), como 

reflexo da menor execução de projetos cofinanciados. Esta diminuição é parcialmente atenuada pelo 

crescimento esperado para a receita cobrada de IMI (+13,5%) e do IMT (+9,8%).  

Por sua vez, a evolução esperada da despesa em 2014 (-17,1%) reflete a diminuição dos pagamentos 

efetuados no âmbito do PAEL face a 2013, de 314 milhões de euros. 
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Quadro III.1.10. Receitas e Despesas da Administração Local 

2013 2014 2015 2013 2014 2015 2014 2015

Receita Efetiva 7.876 7.185 7.494 4,6 4,1 4,1 -8,8 4,3

Receita Fiscal 2.548 2.516 2.702 1,5 1,4 1,5 -1,2 7,4

da qual: 

IMI 1.306 1.482 1.632 0,8 0,8 0,9 13,5 10,1

IMT 382 419 459 0,2 0,2 0,3 9,8 9,5

Transferências 3.844 3.362 3.487 2,2 1,9 1,9 -12,5 3,7

das quais:

Das Adm. Públicas 2.539 2.890 2.947 1,5 1,6 1,6 13,8 2,0

União Europeia 577 341 399 0,3 0,2 0,2 -40,9 17,0

Outra Receita 1.485 1.306 1.306 0,9 0,7 0,7 -12,0 0,0

Despesa Efetiva 7.993 6.625 6.670 4,7 3,8 3,7 -17,1 0,7

Despesa Corrente 5.870 4.998 5.073 3,4 2,8 2,8 -14,8 1,5

Despesas com Pessoal 2.631 2.351 2.450 1,5 1,3 1,4 -10,6 4,2

Outra Despesa Corrente 3.239 2.648 2.623 1,9 1,5 1,5 -18,3 -0,9

Despesa de Capital 2.123 1.626 1.596 1,2 0,9 0,9 -23,4 -1,8

Saldo global -117 560 825 -0,1 0,3 0,5

Despesa Efetiva s/ PAEL 7.543 6.489 6.596 4,4 3,7 3,5

Saldo Global s/ PAEL 333 696 898

Saldo Primário 22 719 980 0,0 0,4 0,5

Taxa de Variação (%)Milhões de Euros % do PIB

 
 Fonte: Ministério das Finanças. 

Em 2015, a AL deverá registar um excedente de 825 milhões de euros. A melhoria do saldo orçamental 

face a 2014, está associada a um crescimento da receita efetiva superior ao da despesa (+4,3% e +0,7%, 

respetivamente), em resultado de um aumento generalizado nas rubricas da receita, em particular do IMI 

(+10,1%).  

 
Quadro III.1.11. Transferências do Orçamento do Estado para a Administração Local 

(milhões de euros) 

2014 2015

Lei das Finanças Locais 2.394 2.361 2.490 -33 129

Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF) 1.692 1.701 1.727 9 26

Fundo Social Municipal (FSM) 135 141 163 5 23

Participação no IRS 383 335 412 -48 78

Fundo de Financiamento das Freguesias (FFF) 184 184 187 0 3

Outras 44 41 20 -3 -21

Total 2.438 2.401 2.510 -37 108

Var. Abs.
2013 2014 2015

 
 Fonte: DGAL. 

Também as transferências do Orçamento do Estado para a Administração Local, registam um contributo 

positivo para a variação da receita em 2015 (+108 milhões de euros).  
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Gráfico III.1.9. Receitas da Administração Local 

(em % do PIB) 
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Fonte: Ministério das Finanças. 

No que se refere à despesa, prevê-se um aumento moderado em 2015, na ordem dos 0,7%, resultante do 

crescimento da despesa corrente de 1,5%, mas atenuado pela quebra da despesa de capital de 1,8%. 

 

Administração Regional 

A Administração Regional (AR) tem apresentado, nos últimos anos, saldos orçamentais deficitários, em 

contabilidade pública, tendência que se mantém em 2014, ano em que o défice deverá ascender a 

628 milhões de euros, refletindo uma melhoria de 204 milhões de euros, face a 2013. Estes valores refle-

tem, no entanto, a execução do programa de regularização de dívidas a fornecedores da RAM, que, em 

2014 deverá ascender a um total de 425 milhões de euros. Expurgando este efeito, a AR, deverá alcan-

çar, em 2014, um saldo orçamental deficitário de 203 milhões de euros, traduzindo uma deterioração de 

260 milhões de euros, face ao ano anterior. 

O desempenho orçamental esperado para 2014, assenta num aumento de 3,8% da receita e numa dimi-

nuição de 3,4% da despesa. O aumento da receita ficará a dever-se, em particular, ao aumento das trans-

ferência provenientes da UE (+61,4%), acompanhado pela diminuição das transferências das Administra-

ções Públicas (-22,5%), em resultado do fim das transferências no âmbito da Lei de Meios
43

 , bem como 

da aplicação do disposto na Lei das Finanças Regionais 
44

, a qual determina a aplicação de regras dife-

rentes no apuramento do montante da transferência em 2014
45

; 

                                                           

 

 
43

 Lei Orgânica n.º2/2010, de 16 de Junho, que fixa os meios que asseguram o financiamento das iniciativas de apoio e 

reconstrução na Região Autónoma da Madeira na sequência da intempérie de fevereiro de 2010. 
44

 Lei Orgânica n.º2/2013 de 2 de setembro. 
45

 A Lei das Finanças Regionais estabelece para 2014 um valor fixo, para o montante das transferências do Estado 

para as RA, em montante inferior ao que resultaria da aplicação da fórmula legalmente também prevista, mas que tem 

em consideração os montantes transferidos em anos anteriores. 
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Quadro III.1.12. Receitas e Despesas da Administração Regional 

(milhões de euros) 

2013 2014 2015 2013 2014 2015 2014 2015

Receita Efetiva 2.444 2.537 2.465 1,4 1,4 1,4 3,8 -2,8

Receita Fiscal e de Contribuições 1.413 1.493 1.499 0,8 0,9 0,8 5,7 0,4

Transferências 846 867 794 0,5 0,5 0,4 2,6 -8,4

das quais:

Administrações Públicas 592 459 450 0,3 0,3 0,2 -22,5 -1,9

União Europeia 250 404 339 0,1 0,2 0,2 61,4 -16,0

Outra Receita 185 176 172 0,1 0,1 0,1 -5,1 -2,2

Despesa Efetiva 3.275 3.164 2.592 1,9 1,8 1,4 -3,4 -18,1

Despesa Corrente 2.011 2.433 2.040 1,2 1,4 1,1 21,0 -16,2

da qual:

Despesa com pessoal 768 783 995 0,4 0,4 0,6 1,9 27,1

Aquisição de bens e serviços 439 503 508 0,3 0,3 0,3 14,4 1,1

Despesa de Capital 1.264 731 553 0,7 0,4 0,3 -42,2 -24,4

da qual:

Aquisição de bens de capital 1.061 298 300 0,6 0,2 0,2 -71,9 0,5

Saldo global -831 -628 -127 -0,5 -0,4 -0,1

Despesa Efetiva s/ Pag. AA c/ empréstimos RAM 2.386 2.739 2.487 1,4 1,6 1,4 14,8 -9,2

Saldo Global s/ Pag. Anos Anteriores RAM 57 -203 -21

Saldo Primário -716,4 -178,0 -178,0 -0,4 -0,1

Taxa de Variação (%)Milhões de Euros % do PIB

 
Fonte: Ministério das Finanças. 

Para 2015, prevê-se que a AR apresente um saldo de -127 milhões de euros, valor que inclui pagamentos 

previstos de dívidas comerciais de anos anteriores a efetuar pela RAM, no montante de 194 milhões de 

euros. O menor volume de pagamentos de dívidas de anos anteriores em 2015, face a 2014, deverá refle-

tir-se numa diminuição acentuada da despesa (-18,1%) justificando a melhoria do défice esperada para o 

próximo ano. 

Por sua vez a receita deverá diminuir 2,8% resultante, principalmente, da diminuição prevista das transfe-

rências provenientes da União Europeia. Os montantes do Orçamento do Estado a transferir, em 2015, 

para cada uma das Regiões ao abrigo da Lei das Finanças das Regiões Autónomas
46

 são ligeiramente 

inferiores aos de 2014. A redução esperada nas transferências será parcialmente compensada por um 

ligeiro aumento da receita fiscal e de contribuições.  

 
Quadro III.1.13. Transferências do Orçamento do Estado para a Administração Regional 

(milhões de euros) 

2014 2015

Lei das Finanças Regionais 510 424 423 -86 -1

RAA 318 251 251 -67 0

RAM 192 173 172 -19 -1

Outras 51 2 0 -49 -1

RAA 0 0 0 0 0

RAM 50 1 0 -49 -1

Total 561 426 423 -134 -3

RAA 319 252 251 -67 -1

RAM 242 174 172 -68 -2

2013 2014 2015
Var. Abs.

 
Fonte: Ministério das Finanças. 

                                                           

 

 
46

 Lei orgânica nº2/2013, de 2 de setembro que aprova a Lei das Finanças das Regiões Autónomas. 
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Gráfico III.1.10. Receitas da Administração Regional 

(em % do PIB) 
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Fonte: Ministério das Finanças. 

 

Fluxos financeiros entre a Administração Central e Segurança Social e a Administra-

ção Regional e Local 

Em 2015, as transferências da Administração Central (AC) destinadas à AL, deverão ascender a 2.886 

milhões de euros, sendo maioritariamente provenientes do Estado. Relativamente aos empréstimos de 

médio e longo prazo, concedidos pelo Estado à AL, prevê-se que totalizem 668 milhões de euros, dos 

quais, 74 milhões de euros, dizem respeito ao PAEL, destinados à regularização de dívidas comerciais de 

anos anteriores e 213 milhões de euros previstos para o Fundo de Apoio Municipal (FAM)
47

. 

Por outro lado, a AL irá transferir para a AC um total de 69 milhões de euros, repartido entre Estado e 

SFA, 46% e 54%, respetivamente. Relativamente à receita de ativos financeiros do Estado, prevê-se que 

a AL proceda à amortização de empréstimos de médio e longo prazos na ordem dos 87 milhões de euros. 

A AR, em 2015, deverá receber 423 milhões de euros de transferências da AC, integralmente provenien-

tes do Estado, no âmbito da LFR. Também a Segurança Social deverá transferir para a AR cerca de 18 

milhões de euros, nos quais estão incluídos os montantes referentes a políticas ativas de emprego, para 

cada uma das regiões. Quanto aos ativos financeiros, está previsto que a RAM aceda a 324 milhões de 

euros do empréstimo PAEF-RAM, previsto no âmbito do programa de ajustamento em vigência na região, 

dos quais cerca de 90 milhões de euros referem-se a montante desse empréstimo que transitará de 2014 

para 2015. 

Relativamente às transferências da AR para a AC, prevê-se que totalizem 9 milhões de euros, sendo 

quase a totalidade dirigida aos SFA. Relativamente à amortização de empréstimos concedidos pelo Esta-

do às Regiões, prevê-se que este totalize cerca de 36 milhões de euros. 

                                                           

 

 
47

 Lei n.º53/2014, de 25 de agosto, que aprova o regime jurídico da recuperação financeira municipal. 
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Quadro III.1.14. Transferências do Orçamento do Estado para a Administração Local e Regional 

(milhões de euros) 

2013 2014 E 2015 OE 2013 2014 E 2015 OE

DA ADM. CENTRAL e SS

Transferências da Administração Central 561 427 423 2 568 2 794 2 886

Estado 560 425 423 2 509 2 722 2 845

SFA 1 2 0 59 72 41

Transferências da Segurança Social 82 54 18 6 5 2

Subsídios 4 0 0 42 44 43

 Estado 0 0 0 0 0 1

SFA 0 0 0 42 39 38

Segurança Social 4 0 0 0 5 4

Ativos Financeiros 358 386 324 516 913 713

dq.:     Emp ML prazo do Estado 358 386 324 495 806 668

Outros ativos financeiros do Estado 0 0 0 2 2 2

Emp ML prazo dos SFA's 0 0 0 20 105 43

Passivos Financeiros 0 0 0 0 0 0

dq.:     Emp ML prazo do Estado 0 0 0 0 0 0

PARA  A ADM. CENTRAL e SS

Tranferências para a  Administração Central 10 15 9 69 68 69

Estado 0 0 1 22 31 32

SFA 10 15 9 47 37 37

Transferências para a Segurança Social 0 0 0 0 0 0

Ativos Financeiros 15 36 36 25 51 92

dq.:     Emp ML prazo para o Estado 15 36 36 15 43 87

Emp ML prazo para os SFA's 0 0 0 10 8 5

Passivos Financeiros 0 0 0 0 0 0

dq.:     Emp ML prazo para o Estado 0 0 0 0 0 0

Emp ML prazo para os SFA's 0 0 0 0 0 0

ALAR

 
Fonte: Ministério das Finanças. 

 

III.1.3. Receitas e Despesas da Segurança Social 

O ano de 2015 reforçará a trajetória de crescimento económico iniciada já em 2014, após um triénio mar-

cado pela recessão provocada pelos efeitos de um ajustamento económico e orçamental difícil. Nesta 

medida, a continuação da recuperação económica terá, mais uma vez, particular incidência no aumento 

da receita de contribuições sociais e na redução da despesa com prestações de desemprego. A situação 

orçamental do Sistema da Segurança Social mantém-se positiva, prevendo-se, para os anos de 2014 e 

2015 saldos positivos de 764,2 milhões de euros e 842,0 milhões de euros, respetivamente: 

No biénio em causa, o Sistema de Segurança Social continua a ser reforçado por transferências extraor-

dinárias do Orçamento do Estado para financiamento do sistema previdencial – repartição: 1.329,1 

milhões de euros em 2014 e 894,2 milhões de euros em 2015. A significativa redução prevista para esta 

transferência extraordinária revela em si a recuperação financeira do sistema, fruto do contexto macroe-

conómico esperado. 

Apesar disso, e dada a situação ainda difícil do sistema previdencial – repartição - não se prevê concreti-

zar em 2015, e à semelhança do que aconteceu desde 2009, a transferência de quotizações dos traba-
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lhadores para reforço do Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social, conforme o disposto no 

n.º 3 do Artigo 91.º da Lei de Bases da Segurança Social. 

O orçamento para 2015 incorpora ainda o impacto de medidas previstas no Programa de Assistência 

Económica e Financeira (PAEF), que têm vindo a ser concretizadas desde 2012, como seja a suspensão 

da regra de atualização das pensões, excluindo a atualização das pensões mais baixas. Serão ainda 

introduzidos, em 2015, novos moldes para a cobrança da Contribuição Extraordinária de Solidariedade 

(CES), cuja base de incidência passa a ser, apenas, o valor das pensões que ultrapasse 4.611,42 euros 

(11 x IAS). 

Para 2015, a previsão da receita efetiva total, no montante de 25.244,7 milhões de euros, traduz-se numa 

ligeira redução face ao ano anterior (-0,5%). Tal resultado está influenciado, nomeadamente, pela previ-

são de receita de contribuições e quotizações (incluindo a CES), e pela redução – quer das transferências 

do OE, quer das transferências do Fundo Social Europeu. 

Por sua vez, estima-se que a despesa efetiva venha a contrair 0,8%, atingindo um montante da ordem 

dos 24.402,7 milhões de euros.  

 Quadro: Principais Receitas e Despesas da Segurança Social

(Milhões de euros)

Lei OSS Variação 

nº 75-A Absoluta

2014 2015
OSS 2015 Vs

 Previsão 2014

de 30/09/2014

1.  RECEITAS CORRENTES 25.359,65 25.238,58 -121,07

      Contribuições e quotizações 13.774,61 14.345,79 571,18

      Adicional ao IVA/Transferência do OE relativo a Iva Social 725,00 743,12 18,12

      Transferência do OE (PES+ASECE) 251,00 251,00 ,00

      Transferências do OE 7.572,31 7.113,28 -459,03

Transferências do OE para cumprimento da LBSS 6.243,22 6.219,08 -24,14

Trf extraordinária do OE p/financiamento do défice do SSS 1.329,09 894,20 -434,89

     Transferências do OE-AFP/CPN 189,64 150,40 -39,24

     Transferências do OE-Reg Subs Bancário 502,18 498,00 -4,18

     Transferências Adm. Central -outras entidades 190,62 291,61 101,00

     Transferências do IEFP/FSE 85,00 92,40 7,40

     Transferências do Fundo Social Europeu 1.184,09 768,00 -416,09

     Outras receitas correntes 885,19 984,97 99,78

2. RECEITAS DE CAPITAL 12,77 6,05 -6,72

      Transferências do Orçamento de Estado 4,40 2,03 -2,37

      Outras receitas capital 8,37 4,02 -4,35

3. TOTAL DA RECEITA (1+2) 25.372,42 25.244,63 -127,79

4. DESPESAS CORRENTES 24.564,20 24.363,90 -200,29

      Pensões 15.429,87 15.420,92 -8,95

Sobrevivência 2.134,02 2.186,74 52,73

Invalidez 1.356,56 1.300,18 -56,38

Velhice 11.902,23 11.896,75 -5,48

Beneficiários dos Antigos Combatentes 37,06 37,25 ,19

      Pensão velhice do regime subsitutitvo Bancário + BPN 502,24 498,06 -4,17

      Subsídio desemprego e apoio ao emprego 2.307,10 2.063,74 -243,36

      Subsídio por doença 395,42 391,79 -3,63

      Abono Familia 645,53 639,04 -6,49

      Rendimento Social de Inserção 299,90 291,60 -8,30

      Outras prestações 673,13 683,25 10,12

      Complemento Solidário para Idosos 213,40 199,04 -14,36

      Ação social 1.688,80 1.738,83 50,03

      Administração 321,70 320,40 -1,30

      Outras despesas correntes 600,65 1.135,34 534,69

          das quais:

      Transferências e subsídios correntes 598,72 1.133,42 534,69

      Ações de Formação Profissional 1.486,48 981,90 -504,58

         das quais:

      Com suporte no Fundo Social Europeu 1.289,87 822,50 -467,37

5. DESPESAS DE CAPITAL 44,03 38,75 -5,29

      PIDDAC 4,40 2,03 -2,37

      Outras 39,63 36,72 -2,92

6. TOTAL DA DESPESA (4+5) 24.608,23 24.402,65 -205,58

7. Ativos Financeiros líquidos de reembolsos 959,35 1.093,08 133,73

8. SALDO GLOBAL (3-6) 764,19 841,98 77,79  
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No cômputo total da despesa efetiva, destacam-se as pensões e os respetivos complementos que deve-

rão assumir, em 2015, o valor de 15.918,9 milhões de euros, representando 65,2% da despesa total efeti-

va. Relativamente a 2015, importa referir que 533,0 milhões de euros foram, contrariamente ao que se 

sucedia até 2014, classificados como transferências correntes para Administração Central Estado, por 

corresponderem ao financiamento da quota-parte da responsabilidade da segurança social da pensão 

unificada a pagar pela C.G.A.. 

 

Receita 

No âmbito das contribuições, prevê-se que a receita para 2015 atinja o montante de 14.345,8 milhões de 

euros, com uma variação implícita face a 2014 de mais 4,1%. Esta variação reflete a melhoria no quadro 

macroeconómico do país, nomeadamente a diminuição da taxa de desemprego (13,4%) e os aumentos 

da taxa de emprego (1%) e do PIB real (1,5%). 

A componente da receita inclui o impacto decorrente da “Contribuição Extraordinária de Solidariedade” 

(CES), aplicada em novos moldes para 2015 (apenas para pensões acima dos 4.611,42 euros). Neste 

contexto, as contribuições representam cerca de 56,8% da receita efetiva prevista para o ano de 2015. 

Para a concretização destes objetivos será importante a prossecução de medidas de combate à evasão 

contributiva e de regularização das dívidas à Segurança Social que se têm verificado com sucesso nos 

últimos anos. 

O esforço do Orçamento do Estado, através das transferências correntes para a Segurança Social, assu-

me um montante de 8.257,8 milhões de euros (incluindo a transferência do OE relativa ao IVA social e ao 

PES e ASECE e excluindo a transferência para cobertura do Regime Substitutivo dos Bancários), o que 

corresponde a uma variação de menos 5,5% face a 2014. Desta receita, 6.219,1 milhões de euros visam 

o cumprimento da Lei de Bases da Segurança Social, 894,2 milhões de euros constituem a “Transferência 

extraordinária para o financiamento do deficit do Sistema de Segurança Social”, 743,1 milhões de euros 

referem-se à transferência do OE relativa ao IVA social.  

As transferências correntes do exterior devem ascender a 768,0 milhões de euros, destinando-se esta 

receita a cofinanciar ações de formação profissional no âmbito do Fundo Social Europeu. 

 

Despesa 

A despesa efetiva total prevista para o ano de 2015 atinge 24.402,7 milhões de euros, o que representa 

uma redução de 0,1% face à previsão de execução para 2014.  

 

Prestações Sociais 

Em 2015, no cômputo global, a estimativa da despesa com pensões e com os respetivos complementos, 

incluindo aquelas associadas ao Regime Substitutivo dos Bancários, é de 15.918,9 milhões de euros. 

 

Na estimativa de despesa com pensões foram considerados os seguintes pressupostos: 

 Manutenção da suspensão do regime de atualização das pensões e de outras prestações sociais 

atribuídas pelo sistema de segurança social, previsto nos artigos 4.º a 7.º da Lei n.º 53-B/2006, 

de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.º 3-B/2010, de 28 de abril, 44-A/2010, de 31 de 

dezembro, e 64-B/2011, de 30 de dezembro, bem como o regime de atualização das pensões do 
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regime de proteção social convergente estabelecido no artigo 6.º da Lei n.º 52/2007, de 31 de 

agosto, alterada pela Lei n.º 11/2008, de 20 de fevereiro; 

 Atualização de 1% das pensões mínimas de invalidez e velhice do regime geral de segurança 

social correspondentes a carreiras contributivas inferiores a 15 anos, as pensões de aposenta-

ção, reforma e invalidez e outras correspondentes a tempos de serviço até 18 anos do regime de 

proteção social convergente, as pensões do regime especial de segurança social das atividades 

agrícolas (RESSAA), as pensões do regime não contributivo e regimes a este equiparados, as 

pensões dos regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas, e o complemento por dependên-

cia. 

No que concerne às prestações de desemprego e de apoio ao emprego, prevê-se uma despesa de 

2.063,7 milhões de euros em 2015, o que evidencia uma redução de 10,6% relativamente à previsão de 

execução para 2014, designadamente em função dos seguintes aspetos: 

 Diminuição da taxa de desemprego para 13,4% em 2015; 

 Majoração em 10% do subsídio de desemprego para casais com filhos a cargo. 

Em 2015, está, ainda, previsto um “Programa de Incentivo à Empregabilidade Parcial de Pais” que será 

componente de um conjunto de medidas de resposta à tendência demográfica. Esta medida, financiada 

por verbas do Orçamento de Estado a transferir para o OSS, produz impactos orçamentais líquidos positi-

vos, já que os trabalhadores que vierem a optar pela empregabilidade parcial e que terão assim maior 

disponibilidade para o apoio familiar, serão substituídos por desempregados de longa duração, com pou-

panças ao nível do subsídio de desemprego, sendo os encargos com estes trabalhadores (incluindo con-

tribuições sociais) suportados, em larga medida, pelo Fundo Social Europeu.  

Ao nível das restantes prestações sociais, o Orçamento da Segurança Social reflete ainda, para 2015, os 

efeitos mais consolidados decorrentes das alterações efetuadas em diversas prestações sociais pelo 

Decreto-lei n.º 133/2012, de 27 de junho, em particular ao nível do Rendimento Social de Inserção, do 

Subsídio por Morte, do Subsídio por Doença ou ainda das Prestações de Parentalidade.  

 

Ação Social 

Os encargos com a ação social estão orçamentados em 1.738,8 milhões euros, o que representará um 

aumento de 3,0% face à previsão de execução para 2014, garantindo assim o reforço dos níveis de inves-

timento nas prestações e programas de ação social, na cooperação com instituições de solidariedade 

social (que apoiam, designadamente, crianças, pessoas com deficiência e idosos) e na rede de equipa-

mentos sociais, no âmbito do programa PARES e da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integra-

dos.  

Tal como no ano anterior, manter-se-ão, em 2015, as dotações para o Programa de Emergência Social e 

o Apoio Social Extraordinário ao Consumidor de Energia, de 251,0 milhões euros, visando, nomeadamen-

te, o combate sustentado à pobreza o reforço da inclusão e coesão sociais e que traduzem, em conjunto 

com os encargos anteriores, o investimento nesta área. 

 

Outras Despesas 

As despesas de administração previstas para 2015 atingem o montante de 320,4 milhões de euros, evi-

denciando um decréscimo relativamente à previsão de execução para 2014 (-0,4%), mesmo considerando 

que em 2015 serão repostos 20% das reduções remuneratórias incluídas no OE para 2014.  
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Prevê-se ainda que a despesa com ações de formação profissional cofinanciadas pelo FSE se venha a 

situar em 981,9 milhões de euros, sendo que, da verba total, 83,8% referem-se à componente financiada 

pelo FSE (822,5 milhões de euros). 

 

Saldo Orçamental 

Face ao volume de receita e despesa considerados no Orçamento da Segurança Social para 2015, o 

saldo orçamental deverá situar-se em: 

 842,0 milhões de euros na ótica da Contabilidade Pública (excluindo o saldo do ano anterior, os 

ativos e os passivos financeiros); 

 896,6 milhões de euros na ótica da Contabilidade Nacional. 

 

III.2. Receitas e Despesas das Administrações Públicas (contabilidade 
nacional) 

Ótica de Contabilidade Nacional 

As Contas Nacionais Portuguesas sofreram revisões recentemente que resultaram, por um lado, das 

alterações metodológicas decorrentes da entrada em vigor, a partir de 1 de setembro de 2014, do Sistema 

Europeu de Contas 2010 – SEC 2010 (em substituição do sistema anterior, o SEC 1995) e, por outro lado, 

da revisão de base das contas nacionais (base 2011).  

Estas alterações produziram impactos relevantes quer nas contas das Administrações Públicas (AP) quer 

no nível do PIB. Contudo, em termos globais e para os anos de 2013 a 2015, a alteração do referencial 

metodológico das Contas Nacionais não afetou de forma significativa o valor do défice, conforme ilustrado 

nos quadros abaixo.  

Quadro III.2.1. Alterações Efetuadas no Saldo das AP 

(milhões de euros) 

2013 2014 E 2015 OE

1. Saldo das AP em SEC95 -8.652 -6.432 -5.007

Delimitação Sectorial -787 -314 -303

Fundos de Pensões 379 411 483

Juros de operações de swaps 38 -272 -159

2. Revisões Total SEC2010 -371 -176 21

3. Outras revisões (fontes  estatís ticas ,…) 183 133 -24

4. Saldo das AP em SEC2010 (1+2) -8.839 -6.475 -5.010  
Nota: valores ajustados de operações extraordinárias. 

O saldo das AP em percentagem do PIB, em 2014 e 2015, foi revisto na passagem do SEC 95 para o 

SEC 2010 principalmente pelo efeito da revisão em alta do nível do PIB não tendo o impacto líquido das 

revisões metodológicas decorrentes, nomeadamente, do alargamento do universo das AP, das novas 

regras de registo das transferências dos fundos de pensões e da alteração do registo de juros relativos a 

operações de swap sido significativo. 

Quadro III.2.2. Alterações Efetuadas no Saldo das AP 

(milhões de euros) 

2013 2014 E 2015 OE

Saldo em % do PIB SEC 95 -5,2 -3,8 -2,9

Efeito Saldo -0,1 0,0 0,0

Efeito PIB 0,2 0,1 0,1

Saldo em % do PIB SEC 2010 -5,2 -3,7 -2,8  
Nota: valores ajustados de operações extraordinárias. 
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Para 2015, a meta para o défice das AP situa-se em 2,7% do PIB. A redução do défice face a 2014, em 

cerca de 1.400 milhões de euros (0,8 p.p. do PIB), excluindo operações extraordinárias em ambos os 

anos, resulta de um aumento da receita em 1,2 p.p. do PIB e de um aumento da despesa em 0,5 p.p. do 

PIB.  

Quadro III.2.3. Contas das Administrações Públicas (Ótica da Contabilidade Nacional) 

(Valores ajustados de operações temporárias e de receitas extraordinárias) 

2013 INE 2014 E 2015 OE 2013 2014 2015 2013 2014 2015

Receita corrente 74.420 76.619 78.833 6,5 3,0 2,9 43,5 43,7 43,6

Receita fiscal 41.898 43.552 45.729 8,8 3,9 5,0 24,5 24,8 25,3

Impostos s/ produção e importação 23.202 24.458 26.380 -0,6 5,4 7,9 13,6 13,9 14,6

Impostos correntes s/ rendimento, património 18.696 19.094 19.349 23,3 2,1 1,3 10,9 10,9 10,7

Contribuições sociais 20.172 20.701 21.089 3,3 2,6 1,9 11,8 11,8 11,7

Vendas 6.890 6.931 6.868 4,1 0,6 -0,9 4,0 3,9 3,8

Outras receitas correntes 5.460 5.436 5.146 4,3 -0,4 -5,3 3,2 3,1 2,8

Receita de capital 1.775 1.676 1.722 -41,3 -5,5 2,7 1,0 1,0 1,0

Receita total 76.195 78.296 80.555 4,5 2,8 2,9 44,5 44,6 44,6

Despesa corrente 80.374 79.776 80.611 4,8 -0,7 1,0 46,9 45,5 44,6

Despesas com pessoal 21.230 19.971 19.681 6,3 -5,9 -1,4 12,4 11,4 10,9

Consumo intermédio 9.802 10.146 10.509 3,5 3,5 3,6 5,7 5,8 5,8

Prestações sociais 34.728 34.188 34.709 5,1 -1,6 1,5 20,3 19,5 19,2

Subsídios 987 1.401 975 -3,1 42,0 -30,4 0,6 0,8 0,5

Juros 8.530 8.787 8.886 2,1 3,0 1,1 5,0 5,0 4,9

Outra despesa corrente 5.096 5.283 5.850 5,7 3,7 10,7 3,0 3,0 3,2

Despesa de capital 4.660 4.996 5.018 -16,0 7,2 0,5 2,7 2,8 2,8

Formação bruta de capital fixo 3.686 4.296 4.373 -13,7 16,5 1,8 2,2 2,4 2,4

Outras despesas de capital 974 700 646 -23,8 -28,2 -7,7 0,6 0,4 0,4

Despesa total 85.035 84.771 85.630 3,4 -0,3 1,0 49,7 48,3 47,4

Cap.(+)/neces.(-) líquida de financiamento 

excl. one-off  e receita extraoridnária
-8.839 -6.475 -5.075 -5,2 -3,7 -2,8

Receita extraordinária 1.230 215 0,7 0,1

Operações one-off 700 1.861 0,4 1,1

Cap.(+)/neces.(-) líquida de financiamento -8.309 -8.336 -4.860 -4,9 -4,8 -2,7

Milhões de Euros % do PIBTaxa de variação (%)

 
Notas: 

Operações temporárias: 

2013: injeção de capital no BANIF (700 milhões de euros). 

2014: operações de financiamento do Estado às empresas Companhia Carris de Ferro de Lisboa, SA e Sociedade de Transportes 
Coletivos do Porto, SA (1.192 milhões de euros) e do perdão do empréstimo (write-off) que a Parvalorem detinha sobre o BPN Crédito 
(96 milhões de euros) associado à venda do BPN Crédito pela Parparticipadas. Crédito especial ao investimento (225 milhões de 
euros) e despesa com indemnizações pelo PRMA (347 milhões de euros).  

Receita extraordinária: 

2013: receita proveniente do RERD - Regime Especial de Regularização de Dívidas fiscais e à segurança social (1230 milhões de 
euros). 

2015: receita prevista de concessões (215 milhões de euros). 

Fonte: INE e Ministério das Finanças. 

 

O aumento esperado na receita total, em 2,9%, decorre essencialmente da evolução da receita fiscal, 

refletindo a melhoria da atividade económica e o impacto das medidas de política fiscal, e da receita con-

tributiva, em particular das contribuições efetivas da segurança social para as quais se perspetiva um 

crescimento de 5,5% em consonância com a evolução da massa salarial e com a melhoria das condições 

do mercado de trabalho traduzidas na redução esperada da taxa de desemprego e no aumento do 

emprego.  

As restantes componentes da receita corrente registam, por sua vez, uma diminuição que, no caso das 

vendas, está essencialmente associada ao decréscimo previsto na receita decorrente da amortização das 

operações garantidas à banca no âmbito da Iniciativa para o Reforço da Estabilidade Financeira (IREF). A 

redução esperada nas outras receitas correntes decorre de vários fatores sendo de destacar a redução de 

juros a receber de aplicações de tesouraria e de obrigações de capital contingente (CoCos).  
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A evolução prevista para a receita de capital é determinada pelo aumento da receita proveniente da União 

Europeia para ajudas ao investimento, em particular em algumas entidades públicas reclassificadas 

(EPR), sendo acompanhada por um crescimento de 1,8% do investimento, em particular da Estradas de 

Portugal, SA (+146 milhões de euros) que reflete em grande medida o investimento a realizar no Túnel do 

Marão, das Polis (+31 milhões de euros), da REFER (+18 milhões de euros), e da EDIA (+11 milhões de 

euros). 

A despesa total deverá registar um acréscimo, de cerca de 858 milhões de euros. Para este aumento 

concorrem algumas pressões na despesa exercidas especialmente pela evolução dos encargos com juros 

da dívida pública, com pensões e com PPP e subconcessões rodoviárias. Estes efeitos são parcialmente 

compensados pela diminuição das despesas com pessoal e com subsídios. 

Assim, as despesas com pessoal deverão diminuir 1,4% em resultado, principalmente, da redução de 

efetivos por aposentação, da eliminação da contribuição da entidade patronal para a ADSE e do efeito 

base do registo da despesa com indemnizações com o Programa de Rescisões por Mútuo Acordo. Esta 

redução está mitigada pelo efeito da reversão das reduções remuneratórias que, em 2015, corresponde a 

20% da redução aplicada atualmente. Por força dos constrangimentos orçamentais, mantém-se congela-

do, em 2015, os efeitos das promoções e progressões nas carreiras das AP. 

A diminuição dos subsídios reflete principalmente menor despesa com ações de formação profissional 

ministradas pelo IEFP.         

O consumo intermédio deverá registar um aumento de 3,6%. Conforme referido, esta evolução está 

influenciada pelas pressões decorrentes dos encargos com as PPP e subconcessões rodoviárias da 

Estradas de Portugal, SA e da Região Autónoma da Madeira para os quais se prevê, no conjunto, um 

acréscimo de despesa, em 2015, na ordem dos 100 milhões de euros. Este efeito é parcialmente mitigado 

pela compressão da despesa em aquisição de bens e serviços em particular nos vários ministérios mas 

também ao nível da administração regional e local. 

A evolução prevista para as prestações sociais (aumento de 1,5% face a 2014) decorre do aumento 

expectável na despesa com pensões da segurança social (2,7%) e com pensões da Caixa Geral de Apo-

sentações (7%), parcialmente compensado pela diminuição prevista na despesa com os subsídios de 

desemprego (-10,5%). 

A despesa com juros da dívida pública deverá aumentar 1,1% refletindo o aumento do stock da dívida 

pública. 

A outra despesa corrente evidencia um aumento de 10,7%. Esta evolução está no entanto influenciada 

pelo valor da dotação provisional inscrita para 2015 (533,5 milhões de euros). Excluindo este valor, esta 

rubrica da despesa aumenta 3,2%.     

Por fim, refira-se que a meta de 2,7% para o défice em 2015 beneficia de um montante de  215 milhões 

de euros (0,1 p.p. do PIB) de receitas extraordinárias (concessões) as quais, em contas nacionais, são 

registadas a abater à despesa de capital.  

 

Passagem da Ótica de Contabilidade Pública à Ótica de Contabilidade Nacional 

Nos últimos anos tem-se assistido a uma progressiva convergência entre o saldo das AP apurado na ótica 

da contabilidade nacional e o saldo apurado na ótica da contabilidade pública, conforme ilustra o gráfico 

seguinte. Este facto decorre principalmente das alterações introduzidas na Lei do Enquadramento Orça-

mental, e que tiveram efeitos a partir do Orçamento do Estado para 2012, relacionadas com a definição 

do universo das entidades que integram o Orçamento do Estado com base na lista das entidades que 

integram as administrações públicas em contas nacionais, definida pelo INE.  
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Gráfico III.2.1. Défice das Administrações Públicas em Contabilidade Pública e Contabilidade 
Nacional 

(em % do PIB) 

 
Fonte: INE e Ministério das Finanças. 

Na sequência das alterações ao universo das AP, decorrentes da introdução do SEC 2010, assistiu-se a 

um alargamento significativo do universo de entidades que passaram a integrar o Orçamento do Estado. 

No Orçamento para 2015 passaram a constar 39 hospitais EPE e 56 outras entidades reclassificadas na 

administração central (listagem no anexo A2).  

Em 2015, o défice em contabilidade pública deverá ser superior ao de contabilidade nacional em 233 

milhões de euros (0,1 p.p. do PIB). Este diferencial é essencialmente atribuível ao facto de se proceder à 

anulação, em contas nacionais, do pagamento de pensões subjacente às transferências de fundos rece-

bidas em anos anteriores; de se manterem os programas de regularização de dívidas comerciais na RAM 

e na administração local que têm impacto na despesa em contabilidade pública mas não em contabilidade 

nacional, pelo facto de esses valores já terem sido registados nos anos a que essas dívidas dizem respei-

to e, ainda, ao ajustamento temporal dos impostos e das contribuições sociais cujo impacto positivo reflete 

a recuperação da atividade económica e do emprego.  

 

Quadro III.2.4. Passagem de saldos de Contabilidade Pública a Contabilidade Nacional 

2014 E 2015 OE 2014 E 2015 OE

Saldo em contabilidade pública - AP -7.729 -5.093 -4,4 -2,8

Administração Central -8.426 -6.609 -4,8 -3,7

Administração Regional e Local -68 674 0,0 0,4

Segurança Social 764 842 0,4 0,5

Ajustamentos em Contas Nacionais: -607 233 -0,3 0,1

Universo 15 -218 0,0 -0,1

Diferença entre juros pagos e devidos -570 -549 -0,3 -0,3

Ajustamento temporal impostos e contribuições sociais 123 151 0,1 0,1

Despesa registada em anos anteriores 714 281 0,4 0,2

Fundos de pensões 411 483 0,2 0,3

Injeções de capital e perdão de dívida -1.289 0 -0,7 0,0

Outros ajustamentos -10 85 0,0 0,0

Saldo em contabilidade nacional - AP -8.336 -4.860 -4,8 -2,7

Administração Central -9.920 -6.719 -5,7 -3,7

Administração Regional e Local 667 924 0,4 0,5

Segurança Social 918 935 0,5 0,5

(% do PIB)(milhões de euros)

 
Fonte: Ministério das Finanças 
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Estes efeitos positivos no saldo em contabilidade nacional são em parte anulados pelo efeito negativo da 

diferença entre juros pagos e juros devidos que, tanto em 2014 como em 2015, evidencia o agravamento 

dos juros especializados. 

Refira-se, por último que, em 2014, o agravamento do défice em contabilidade nacional deve-se, essen-

cialmente, ao registo como despesa do Estado da dívida total das empresas Carris de Ferro de Lisboa, 

S.A. e Sociedade de Transportes Coletivos do Porto, S.A. bem como ao perdão de dívida da Parvalorem 

ao BPN Crédito no âmbito da venda da participação social detida pela Parparticipadas, SGPS, S.A. no 

BPN Crédito. 

 

III.3. Transferências Financeiras entre Portugal e a União Europeia 

As transferências financeiras entre Portugal e a União Europeia (UE) refletem, do lado da despesa, a 

contribuição de Portugal em Recursos Próprios para o Orçamento Geral da UE e, do lado da receita, o 

recebimento das comparticipações da UE no cofinanciamento de projetos apoiados por fundos europeus. 

No quadro seguinte indicam-se os valores relativos aos fluxos financeiros entre Portugal e a UE regista-

dos nos anos de 2012 e 2013, a estimativa para o ano de 2014 e a previsão para o ano de 2015. 

 
Quadro III.3.1. Fluxos Financeiros entre Portugal e a União Europeia 

(milhões de euros) 
  

2012 2013 2014 (E) 2015 (P) 

1. Transferências de Portugal para a U.E 1.735,9 1.823,5 1.783,6 1.743,7 

Direitos Aduaneiros e Agrícolas
(1)

 124,8 145,6 145,2 147,2 

Recursos Próprios IVA 235,3 230,8 230,1 232,6 

Recursos Próprios  RNB
 
 1.274,1 1.345,4 1.283,9 1.250,7 

Recursos Próprios com base no RNB 
Suécia/Holanda 

10,6 94,6 0,0 0,0 

Compensação ao Reino Unido 85,4 10,5 123,4 111,7 

Diversos 23,9 2,0 0,9 1,5 

Restituições e Reembolsos -18,2 -5,4 0,0 0,0 

2. Transferências da U.E para Portugal  6.666,4 6.143,0 4.529,1 3.117,1 

FEOGA - Garantia/FEAGA 767,6 771,9 704,9 815,4 

FEDER 3.131,0 2.214,0 1.485,3 780,6 

FSE 1.215,6 1.309,0 894,0 432,4 

FEOGA Orientação 0,0 55,0 4,8 0,0 

FEADER 677,9 656,1 791,1 790,2 

IFOP 0,0 1,0 4,6 0,0 

FEP 28,2 34,3 21,5 59,6 

Fundo de Coesão  762,0 983,0 579,3 197,7 

Outras ações 6,5 0,0 0,0 0,0 

Diversos 77,7 85,8 4,9 4,4 

Restituições e Reembolsos
(2)

 0,0 -3,0 2,4 0,0 

Despesas cobrança DA
(3)

 0,0 35,9 36,3 36,8 

Saldo Global (2-1) 4.930,5 4.319,5 2.745,5 1.373,4 

 

 
(E) Estimativa; (P) Previsão. 

(1) Os montantes expressos no quadro para os anos de 2013 - 2015 correspondem a valores brutos disponibili-
zados à Comissão Europeia, sendo os montantes retidos em 25% a título de despesas de cobrança, considera-
dos nas transferências da UE para Portugal 

(2) Inclui os reembolsos realizados pelas empresas Tabaqueiras em conformidade com o disposto no acordo 
extrajudicial celebrado com a Comissão Europeia. 

(3) Despesas de cobrança previstas no nº 3 do artigo 2.º da Decisão do Conselho nº 2007/436/CE, Euratom, de 7 
de junho, relativa ao Sistema de Recursos Próprios das Comunidades Europeias. 

Fonte: DGO, AT, IGCP, Agência, I.P. e IFAP. 
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Transferências de Portugal para a UE  

Dentro do atual sistema de financiamento da UE, são quatro as principais fontes de receita da União: o 

recurso próprio baseado no Rendimento Nacional Bruto (RNB), fixado anualmente, no quadro do proces-

so orçamental, tendo como base a matéria coletável que representa a soma dos rendimentos nacionais 

brutos dos Estados-Membros a preços de mercado; o recurso próprio IVA, como forma de harmonizar a 

matéria coletável do imposto sobre valor acrescentado; os direitos aduaneiros cobrados nas fronteiras 

externas, em conformidade com a pauta aduaneira comum; e os direitos niveladores agrícolas, que são 

cobrados sobre as trocas de produtos agrícolas com países terceiros, a que acrescem as quotizações à 

produção e armazenamento do açúcar e isoglucose. 

Constituem ainda transferências de Portugal para a UE, embora com menor expressão, a compensação 

ao Reino Unido, introduzida pelo Conselho Europeu de 1984, visando uma contrapartida, em que o finan-

ciamento é repartido entre os restantes Estados-Membros proporcionalmente ao seu RNB (com exceção 

da Alemanha, que beneficia de uma redução de um terço) e o recurso próprio baseado no RNB Sué-

cia/Holanda, que enquadra uma redução anual da respetiva contribuição RNB durante o período 2007-

2013, sendo este custo suportado pelos outros Estados-Membros. 

Os valores reportados para os anos de 2012 e 2013 correspondem a transferências efetivas para a União 

Europeia. 

No que se refere ao ano de 2014, os montantes indicados baseiam-se numa estimativa tendo em conta 

não só a execução orçamental de janeiro a agosto de 2014, como os valores respeitantes ao Projeto de 

Orçamento Retificativo da União Europeia (OR5/2014), prevendo-se que até ao final do ano não se verifi-

quem alterações significativas, quanto ao pagamento dos recursos próprios tradicionais. 

Para o exercício de 2015, os valores apresentados têm por base o Projeto de Orçamento da União Euro-

peia apresentado pelo Conselho, sendo contudo de prever a apresentação pela Comissão Europeia, no 

decurso do ano, de possíveis orçamentos retificativos, tal como se verificou em 2013 e se tem verificado 

em 2014. Relativamente aos valores previstos para os direitos aduaneiros e agrícolas, estes refletem a 

última previsão elaborada pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) e pelo Instituto de Financiamento 

da Agricultura e Pescas (IFAP). 

 

Transferências da UE para Portugal 

Os valores para os anos de 2012 e 2013 são os reportados pelo IGCP, sendo que as estimativas para o 

ano de 2014 foram indicadas pelas entidades gestoras dos fundos europeus. 

De acordo com as Unidades de Gestão, e tendo em conta que se trata de estimativas de execução, pode-

rão ocorrer alguns acertos, nomeadamente no que se refere aos valores dos programas do QCA III-

POAGRO e Pescas, que se estimam poder vir a ser encerrados até final de 2014. 

Os valores das previsões para 2015 são os indicados pelos organismos pagadores destes fundos, Agên-

cia, IP e IFAP,IP. Sublinha-se o fato de o valor previsto para o FEADER contemplar as transferências 

previstas referentes aos programas e regulamentos comunitários já aprovados e o pré-financiamento 

relativo ao Programa de Desenvolvimento Rural 2014-2020 (1,5 % sobre o valor do programa no montan-

te M€ 60, 9,  para o Continente, Região Autónoma dos Açores e Região Autónoma da Madeira). 
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III.4. Ativos e Passivos do Estado 

 

III.4.1. Dívida Direta do Estado 

No final de 2014, a dívida direta do Estado, apurada numa ótica de contabilidade pública, deverá ascen-

der a 214,3 mil milhões de euros, o que representará um aumento de 10,1 mil milhões em relação ao 

verificado em 2013. Este incremento é justificado pela aquisição líquida de ativos financeiros, que ascen-

deu a 8,2 mil milhões de euros, e pelo défice orçamental que apresentou um contributo de 7,4 mil milhões 

de euros, efeitos parcialmente compensados pela redução esperada do saldo de financiamento para 

exercícios seguintes, que deverá diminuir de 10,0 mil milhões de euros no final de 2013 para cerca de 

4,7 mil milhões no final deste ano. 

À semelhança do ocorrido nos últimos anos, a principal fonte de financiamento líquido da República em 

2014 voltaram a ser os empréstimos obtidos no âmbito do Programa de Ajustamento Económico e Finan-

ceiro, o que se traduziu num ligeiro aumento do peso relativo destes instrumentos na composição do 

stock da dívida, de 35,3% em 2013 para 36,0% no final de 2014. 

No entanto, em 2014, o financiamento líquido também recebeu um contributo importante de emissões de 

dívida de médio e longo prazo e de emissões de retalho, instrumentos que no seu conjunto ganharam 

algum peso na composição da dívida pública: 

 As emissões brutas de OT deverão fixar-se em 14,2 mil milhões de euros (ao valor de encaixe), o 

que se traduzirá numa emissão líquida positiva deste instrumento (0,8 mil milhões) pela primeira 

vez desde 2010. Ainda assim, o peso das OT no stock da dívida deverá diminuir (de 45,4% em 

2013 para 43,6% no final de 2014), refletindo o maior aumento relativo de outros instrumentos; 

 O peso da dívida em moedas não euro
48

 aumentou de 0,7% para 1,9%, refletindo a emissão sin-

dicada, em julho de 2014, de um MTN com um volume de 4,5 mil milhões de dólares (equivalen-

te a 3,3 mil milhões de euros) e maturidade em 2024; 

 O aumento do peso da outra dívida de médio e longo prazo em euros (de 0,7% para 1,5%), por 

seu lado, reflete a emissão de um MTN no valor de 1,2 mil milhões de euros, em fevereiro de 

2014, para cobrir a amortização de um volume idêntico de títulos de curto prazo (ECP), a que 

acresce a emissão de um empréstimo do BEI no valor de 600 milhões de euros; 

 Por fim, o aumento do peso dos instrumentos de dívida de retalho (de 6,0% para 7,5%), reflete 

as alterações nas condições de remuneração dos CA anunciadas em setembro de 2012 e o lan-

çamento de um novo produto de poupança, os certificados do Tesouro Poupança Mais (CTPM), 

em outubro de 2013, que se traduziram numa aceleração do ritmo de subscrições e abranda-

mento dos reembolsos em ambos os instrumentos de aforro. 

Em sentido contrário, ao longo de 2014 verificou-se uma diminuição do stock de dívida de curto prazo de 

mais de 4 mil milhões de euros (em particular BT, com uma redução de aproximadamente 3 mil milhões 

de euros), com o peso destes instrumentos a diminuir de 12,0% para 9,4%. 

 

                                                           

 

 
48

 Excluindo os empréstimos do FMI no âmbito do Programa de Ajustamento, que se encontram denominados em SDR 

(cabaz composto por USD, EUR, GBP, e JPY). 



RELATÓRIO OE2015 

Estratégia de Consolidação Orçamental 

 

107 

Quadro III.4.1. Estrutura da Dívida Direta do Estado 

(ótica da contabilidade pública; exclui derivados financeiros; milhões de euros) 

Instrumentos Montante % Montante %

  OT - taxa fixa 92.708 45,4 93.472 43,6

  Certificados do Tesouro 2.026 1,0 4.120 1,9

  Certificados de Aforro 10.132 5,0 11.993 5,6

  Dívida de curto prazo em euros 24.497 12,0 20.210 9,4

        Da qual: Bilhetes do Tesouro 19.046 9,3 16.083 7,5

  Outra dívida em euros 1.372 0,7 3.111 1,5

  Dívida em moedas não euro 1.467 0,7 4.165 1,9

  Programa de Assistência Económica e Financeira 72.051 35,3 77.244 36,0

TOTAL 204.252 100,0 214.315 100,0

E: Estimativa.

Fonte: Ministério das Finanças.

2013 2014 E

 

 

Necessidades e Fontes de Financiamento do Estado em 2014 

As necessidades líquidas de financiamento do Estado (ótica da contabilidade pública) em 2014 deverão 

ascender a 15,3 mil milhões de euros, o que representa um aumento de cerca de 4,1 mil milhões de euros 

face a 2013. Esta evolução não é justificada por via do défice orçamental, que se manteve relativamente 

estável face ao ano anterior, mas pelo aumento substancial das necessidades com aquisições líquidas de 

ativos financeiros, que no seu conjunto aumentaram 4,4 mil milhões face ao ano anterior.  

O volume de aquisição líquida de ativos financeiros, que se estima ascender a 8,2 mil milhões de euros, 

inclui, sobretudo, a cobertura de necessidades de financiamento de empresas públicas (seja por via de 

empréstimos, seja por via de aumentos de capital) no valor de aproximadamente 6,2 mil milhões de 

euros
49

 e o empréstimo ao Fundo de Resolução, realizado no âmbito da operação de capitalização do 

Novo Banco, no montante de 3,9 mil milhões de euros. A despesa líquida em aquisições de ativos finan-

ceiros foi atenuada por um volume elevado de reembolsos de CoCos, num total de 3,3 mil milhões de 

euros, por parte das entidades bancárias. 

As receitas das privatizações a aplicar na amortização de dívida foram estimadas em 90 milhões de euros 

para o Orçamento do Estado de 2014, tendo sido a previsão largamente superada, ascendendo a cerca 

de 340 milhões de euros. 

Relativamente às amortizações de dívida fundada estima-se que ascendam a 38,5 mil milhões de euros 

no total de 2014. Este montante inclui 13,5 mil milhões de amortizações de OT, dos quais 10,8 mil milhões 

de euros correspondem à amortização de OT com maturidade original em 2014 e o remanescente a 

amortizações parciais antecipadas da OT 3,35% out 2015 (cerca de 2,7 mil milhões de euros). O volume 

de amortizações fundadas inclui ainda as amortizações de dívida de curto prazo (BT 18,1 mil milhões, 

                                                           

 

 
49

 O volume de necessidades de financiamento de empresas públicas financiado através do OE aumentou de forma 

significativa face ao ano anterior, em resultado da inclusão das necessidades de financiamento de algumas empresas 

que estavam fora do exercício orçamental, nomeadamente CP, Carris, STCP, EDIA, Empordef, e Parque Expo. Em 

setembro a CP, EDIA, Empordef, e Parque Expo foram incluídas dentro do perímetro das Administrações Públicas, 

com a entrada em vigor das regras do SEC 2010. Carris e STCP mantêm-se fora do perímetro das AP, mas são finan-

ciadas através de empréstimos de médio e longo prazo do Estado. 



RELATÓRIO OE2015 

Estratégia de Consolidação Orçamental 

 

108 

CEDIC 4,1 mil milhões, e ECP 1,3 mil milhões de euros), bem como de MTN e CEDIM, para além de uma 

estimativa de resgaste de CA/CT de 0,7 mil milhões. 

Em 2014, espera-se que o total de financiamento fundado (perspetiva de ano civil) ascenda a 48,5 mil 

milhões de euros, com a totalidade das emissões a serem realizadas no próprio ano a que as necessida-

des orçamentais dizem respeito. 

De notar que, no final de 2014, o saldo de financiamento para exercícios seguintes deverá ascender a 

cerca de 4,7 mil milhões de euros (dos quais 2,5 mil milhões ainda cativos para reforço da estabilidade 

financeira), uma redução de mais de 5 mil milhões face ao verificado no fecho do OE 2013. 

 

Quadro III.4.2. Necessidades e Fontes de Financiamento do Estado em 2013 e 2014 

(milhões de euros) 

2013 2014 E

1. NECESSIDADES LÍQUIDAS DE FINANCIAMENTO 11.148 15.278

Défice Orçamental 7.665 7.424

Aquisição líquida de activos f inanceiros (excepto privatizações) 3.843 8.194

Reforço da estabilidade financeira 1.100 0

Receita de privatizações (-) 1.459 340

2. AMORTIZAÇÕES E ANULAÇÕES (Dívida Fundada) 34.945 38.486

Certif icados de Aforro + Certif icados do Tesouro 922 686

Dívida de curto prazo em euros 24.157 23.563

Dívida de médio e longo prazo em euros 10.604 13.616

Dívida em moedas não euro 61 558

Fluxos de capital de sw aps (líq.) -798 64

3. NECESSIDADES BRUTAS DE FINANCIAMENTO  (1. + 2.) 46.093 53.764

4. FONTES DE FINANCIAMENTO 56.090 58.480

Saldo de f inanciamento de Orçamentos anteriores 9.755 9.994

Emissões de dívida relativas ao Orçamento do ano 46.335 48.486

Emissões de dívida no Periodo Complementar 0 0

5. SALDO DE FINANCIAMENTO PARA EXERCÍCIOS SEGUINTES (4. - 3.) 9.994 4.716

Depósitos cativos para reforço da estabilidade financeira 6.400 2.500

Saldo disponível de f inanciamento para exercícios seguintes 3.594 2.216

p.m. 6. Discrepância estatística -3 0

p.m. EMISSÕES DE DÍVIDA NO ANO CIVIL (Dívida Fundada) 46.335 48.486

Relativas ao Orçamento do ano anterior (Período Complementar) 0 0

Relativas ao Orçamento do ano 46.335 48.486

E: Estimativa.

Fonte: Ministério das Finanças.  
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O financiamento líquido no ano de 2014 foi ainda parcialmente assegurado por empréstimos obtidos no 

âmbito do Programa de Ajustamento (5,2 mil milhões de euros), mas esta fonte de financiamento foi pro-

gressivamente substituída por um financiamento líquido positivo de dívida de médio e longo prazo (cerca 

de 4,6 mil milhões de euros no conjunto de OT e MTN, a que acrescem 600 milhões de euros de um 

empréstimo do BEI) e de instrumentos de dívida de retalho (cerca de 4,0 mil milhões de euros, entre CA e 

CT). 

O contributo positivo destes instrumentos serviu, por um lado, para cobrir as necessidades líquidas de 

financiamento do Estado, e, por outro, para cobrir uma redução do stock de dívida de curto prazo, 

nomeadamente BT (-3,0 mil milhões) e ECP (-1,3 mil milhões). 

 

Quadro III.4.3. Composição do Financiamento em 2014 

(estimativa da dívida fundada ao valor de encaixe – ano civil; milhões de euros) 

Emissão Amortização Líquido

DÍVIDA EURO 43.472 37.864 5.607

  CA - Certif icados de Aforro 2.520 659 1.861

  CT - Certif icados do Tesouro 2.121 27 2.095

  CEDIC - Certif icados Especiais de Dívida Pública CP 4.127 4.127 0

  CEDIM - Certif icados Especiais de Dívida Pública MLP 9 12 -3

  BT - Bilhetes do Tesouro 15.148 18.112 -2.963

  OT - taxa f ixa 14.243 13.479 764

  FEEF 1.251 0 1.251

  MEEF 2.186 0 2.186

  Outra dívida de curto prazo 0 1.324 -1.324

  Outra dívida de médio e longo prazo 1.867 125 1.742

DÍVIDA NÃO EURO 5.014 558 4.456

  FMI 1.757 0 1.757

  Outra dívida 3.257 558 2.699

FLUXOS DE CAPITAL DE SWAPS (LÍQ.) 64 -64

TOTAL 48.486 38.486 9.999

Fonte: Ministério das Finanças.  

 

Necessidades e Fontes de Financiamento do Estado em 2015 

Em 2015, prevê-se uma diminuição das necessidades líquidas de financiamento face ao ano anterior em 

cerca de 4,3 mil milhões de euros, justificada pela redução do défice orçamental e da aquisição líquida de 

ativos financeiros, com o valor conjunto destas rubricas a fixar-se em torno de 11,0 mil milhões de euros. 

Em termos de amortizações de dívida fundada estima-se um valor em torno de 28,9 mil milhões de euros, 

o que representará uma redução de 9,6 mil milhões comparativamente a 2014. Este valor é explicado 

essencialmente pela amortização da OT 3,35% out 2015 no montante previsto de 6,6 mil milhões de 

euros, e de BT, no valor de 16,1 mil milhões de euros. Destaque ainda para a amortização de um MTN 

em dólares no montante de 0,8 mil milhões de euros e para a primeira parcela de amortização do emprés-

timo do FMI no montante de 0,5 mil milhões de euros, a que acresce uma estimativa de amortização de 

CEDIC/CEDIM de 4,5 mil milhões e de instrumentos de dívida de retalho de 0,4 mil milhões de euros. 

Estima-se assim que as necessidades brutas de financiamento ascendam a 39,9 mil milhões de euros em 

2015. 
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Quadro III.4.4. Necessidades e Fontes de Financiamento do Estado em 2015 

(milhões de euros) 

2015 P

1. NECESSIDADES LÍQUIDAS DE FINANCIAMENTO 10.989

Défice Orçamental 6.024

Aquisição líquida de activos f inanceiros (excepto privatizações) 4.965

Reforço da estabilidade financeira 0

Receita de privatizações (-) 0

2. AMORTIZAÇÕES E ANULAÇÕES (Dívida Fundada) 28.910

Certif icados de Aforro + Certif icados do Tesouro 360

Dívida de curto prazo em euros 20.210

Dívida de médio e longo prazo em euros 7.073

Dívida em moedas não euro 1.307

Fluxos de capital de sw aps (líq.) -39

3. NECESSIDADES BRUTAS DE FINANCIAMENTO  (1. + 2.) 39.898

4. FONTES DE FINANCIAMENTO 41.345

Saldo de f inanciamento de Orçamentos anteriores 4.716

Emissões de dívida relativas ao Orçamento do ano 36.629

Emissões de dívida no Periodo Complementar 0

5. SALDO DE FINANCIAMENTO PARA EXERCÍCIOS SEGUINTES (4. - 3.) 1.447

p.m. EMISSÕES DE DÍVIDA NO ANO CIVIL (Dívida Fundada) 36.629

Relativas ao Orçamento do ano anterior (Período Complementar) 0

Relativas ao Orçamento do ano 36.629

P: Previsão.

Fonte: Ministério das Finanças.  

 

Em 2015, a principal fonte de financiamento líquido deverá concentrar-se na emissão de dívida de médio 

e longo prazo em mercado, antecipando-se um contributo positivo de OT de perto de 5,4 mil milhões de 

euros (emissões brutas de 12 mil milhões de euros), que poderá ser complementado por emissões líqui-

das em moeda estrangeira de aproximadamente 0,8 mil milhões. 

Adicionalmente, prevê-se que os instrumentos de aforro mantenham um contributo positivo (financiamento 

líquido de 2,5 mil milhões de euros), ainda que inferior ao verificado em 2014. 



RELATÓRIO OE2015 

Estratégia de Consolidação Orçamental 

 

111 

Quadro III.4.5. Composição do financiamento em 2015 

(previsão da dívida fundada ao valor de encaixe – ano civil; milhões de euros) 

Emissão Amortização Líquido

DÍVIDA EURO 35.029 27.642 7.387

  CA - Certif icados de Aforro 1.800 300 1.500

  CT - Certif icados do Tesouro 1.060 60 1.000

  CEDIC - Certif icados Especiais de Dívida Qública CQ 4.127 4.127 0

  CEDIM - Certif icados Especiais de Dívida Pública MLP 0 399 -399

  BT - Bilhetes do Tesouro 16.042 16.083 -41

  OT - taxa f ixa 12.000 6.619 5.381

  FEEF 0 0 0

  MEEF 0 0 0

  Outra dívida de curto prazo 0 0 0

  Outra dívida de médio e longo prazo 0 55 -55

DÍVIDA NÃO EURO 1.600 1.307 293

  FMI 0 535 -535

  Outra dívida 1.600 771 829

FLUXOS DE CAPITAL DE SWAPS (LÍQ.) -39 39

TOTAL 36.629 28.910 7.720

Fonte: Ministério das Finanças.  

 

III.4.2. Tesouraria do Estado 

A atividade da tesouraria do Estado é um importante instrumento de suporte à gestão dos fundos públicos 

e à otimização da gestão da liquidez. O progressivo aumento da eficiência nesta atividade permitirá uma 

redução de custos por parte do Estado tendo em conta o diferente perfil de execução das despesas e 

receitas orçamentais. A Unidade de Tesouraria do Estado assume, desta forma, um papel muito relevante 

na otimização da gestão dos recursos financeiros disponíveis. 

Os objetivos centrais da Unidade de Tesouraria do Estado são os seguintes: 

 Minimização do prazo de imobilização dos recebimentos; 

 Maior eficiência e eficácia na execução dos pagamentos, nomeadamente na redução de custos 

financeiros associados à realização dos mesmos; 

 Maior articulação entre recebimentos e pagamentos, com a finalidade de obtenção de ganhos 

financeiros e/ou redução de custos de financiamento; 

 Racionalizar a gestão global dos fundos públicos, minimizando a necessidade de recurso à emis-

são de dívida pela maximização da utilização dos recursos disponíveis em cada momento. 

 

Recebimentos 

A melhoria contínua da Rede de Cobranças do Estado (RCE) tem permitido minimizar o tempo de centra-

lização de fundos na Tesouraria do Estado, bem como os custos operacionais de cobrança, acompanha-

mento e controlo da mesma. Neste sentido, em 2015 prevê-se continuar o processo de alargamento da 

RCE a novas entidades públicas administradoras de receitas, a acrescerem à Autoridade Tributária e 

Aduaneira (AT), à Entidade Reguladora da Saúde (ERS), à Autoridade para as Condições do Trabalho 

(ACT), à Agência Portuguesa do Ambiente (APA), ao Instituto de Seguros de Portugal (ISP), ao Instituto 

de Gestão Financeira e Infraestruturas da Justiça (IGFIJ), à Direção-Geral de Proteção Social dos traba-

lhadores em funções públicas (ADSE), à Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), à Caixa Geral de 

Aposentações (CGA), à Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR) e à Agência para o 
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Desenvolvimento e Coesão (ADC) como utilizadores do documento único de cobrança (DUC) para a 

arrecadação dos valores das receitas que lhes estão afetas. Para o ano de 2015, prevê-se a integração 

da Agência para a Modernização Administrativa na RCE, como entidade cobradora e simultaneamente 

como entidade liquidadora de DUC.  

Dos serviços bancários prestados pelo IGCP, através do seu Homebanking, realça-se a possibilidade que 

os organismos públicos dispõem de arrecadação dos valores das receitas diretamente nas suas contas no 

IGCP, através das Caixas Automáticas Multibanco da SIBS, mediante a utilização de uma referência de 

pagamento específica.  

Ao nível dos serviços bancários, refira-se, ainda, a progressiva disponibilização de Terminais de Paga-

mento Automático (TPA), móveis, fixos e virtuais, iniciada em 2008, que tem permitido incrementar a 

centralização de fundos na tesouraria do Estado, ao possibilitar aos organismos públicos receber as res-

petivas receitas em contas no IGCP. 

 

Pagamentos 

A vertente devedora do Sistema de Débitos Diretos (SDD) veio viabilizar a execução de movimentos 

automáticos a débito nas contas dos organismos públicos, para execução dos respetivos pagamentos 

designadamente à EDP, PT, GALP e EPAL, simplificando e automatizando os procedimentos e reduzindo 

os custos inerentes aos meios de pagamento.  

Acompanhando a evolução dos sistemas de compensação europeus, objetivando a uniformização dos 

instrumentos de pagamento em toda a área do euro, a partir de 1 de fevereiro de 2014 o IGCP passou a 

efetuar todos os pagamentos, através de transferências e débitos diretos em euros, de acordo com os 

requisitos técnicos SEPA (Single Euro Payments Area), definidos no Regulamento (EU) nº 260/2012, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de março.  

Deste modo, a partir dessa data a Administração Pública portuguesa passou a poder receber e ordenar 

pagamentos em euros para os países do Espaço SEPA (constituído pelos países membros da União 

Europeia e pela Islândia, Liechtenstein, Mónaco, Noruega e Suíça), por transferência ou débito direto, 

através da conta bancária domiciliada no IGCP, com a mesma facilidade e comodidade com que hoje faz 

para o espaço nacional. 

Ainda no âmbito dos pagamentos internacionais, é ainda de salientar, a utilização da plataforma do TAR-

GET2 (Trans-European Automated Real-time Gross settlement Express Transfer system) e da SWIFT 

(Society for Worldwide Interbank Financial Telecommunication), permitindo um aumento da eficiência na 

execução das ordens de pagamento externas, tornando-as mais céleres e seguras, melhorando assim a 

qualidade do serviço prestado. 

Ainda ao nível dos meios de pagamento, o IGCP continua a dinamizar o uso das transferências bancárias 

(meios de pagamento eletrónicos) em detrimento da utilização do cheque, ajustando-se às melhores prá-

ticas do sector bancário a nível europeu, procurando, assim, eliminar os riscos associados à utilização dos 

meios de pagamento em suporte físico, não compatíveis com a segurança, rapidez e transparência que 

se pretende impor nos pagamentos efetuados pela Administração Pública. 

 

Gestão da Liquidez 

As melhorias desencadeadas nos domínios dos pagamentos e recebimentos permitem, no seu todo, um 

acompanhamento mais fiável da execução orçamental, o qual tem reflexos imediatos numa maior fiabili-

dade das previsões de Tesouraria e numa maior racionalidade das disponibilidades de gestão da tesoura-

ria do Estado. 
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A concentração da gestão da tesouraria e da dívida pública numa só entidade permite um maior nível de 

especialização técnica, a redução de assimetrias de informação, o reforço da capacidade negocial peran-

te o sistema financeiro, a otimização dos saldos da dívida, a melhoria de controlo dos riscos de crédito e 

liquidez, a minimização dos riscos operacionais e a otimização dos modelos previsionais de gestão das 

necessidades financeiras do Estado. 

 

Contas do Tesouro 

O total das disponibilidades, em moeda e depósitos, na conta da Tesouraria Central do Estado, no Banco 

de Portugal e dos fundos aplicados nas instituições de crédito, é representado no seguinte quadro: 

Quadro III.4.6. Situação da Tesouraria – saldos pontuais 

(milhões de euros) 

Dez-12 Dez-13 Ago-14(P)

Contas no BdP 5.223 7.629 10.218

Apli. Financeiras nas IC 9.747 7.718 5.243

Contas em Divisas 9 12 9

Contas Receb. IGCP-DUC 52 108 121

Outras Contas Bancárias 7 5 4

Contas Caixas nas IC

- Alfândegas 18 9 5

- Serviços Locais Finanças 58 192 79

Contas Caixas do Tesouro

- Alfândegas 324 322 312

- Serviços Locais Finanças 56 36 75

Contas Caixas Tesouro

- CTT 25 13 42

- SIBS 11 13 147

- IRN 4 1 1

Depósitos Externos nas IC 9 11 8

Cheques a Cobrar 3 3 0

TOTAL 15.546 16.072 16.264  
   (P) Provisório 

   Fonte: Ministério das Finanças. 

 

Centralização de Fundos 

O quadro abaixo ilustra a evolução da atividade que tem vindo a ser desenvolvida pela Tesouraria do 

Estado, tendo como referência as entidades públicas com contas no IGCP (excluindo os Serviços Integra-

dos). Nos últimos anos, tem-se assistido a uma evolução positiva dos valores à ordem e aplicações des-

sas instituições no IGCP, grande parte devido ao alargamento do âmbito da Unidade de Tesouraria do 

Estado a novas entidades públicas, cujos valores se têm cifrado acima dos 9 mil milhões de euros, a partir 

de 2012. 

Quadro III.4.7. Centralização de Fundos de Terceiros  

(milhões de euros) 

Depósitos 

à Ordem

Aplicações 

Financeiras 

(CEDIC+CEDIM)

TOTAL

(1) (2) (3)=(1)+(2)

Dez-12 4.699 4.559 9.258

Dez-13 4.771 4.702 9.473

Ago-14 (P) 3.197 6.937 10.134
 

    (P) Provisório. 

    Fonte: Ministério das Finanças.  





 Capítulo 

4 
IV. Políticas Sectoriais para 2015 e Recursos Financeiros  

IV.1. Programas Orçamentais 

No orçamento de 2015 a despesa efetiva da administração central
50

 ascende a 83.836,7 milhões de 

euros, correspondendo a um crescimento de 7,2% face à estimativa de execução do orçamento de 2014. 

Esta evolução está influenciada pelo alargamento do perímetro orçamental às novas EPR. Excluído o 

efeito da integração de novas entidades públicas reclassificadas da administração central, a despesa 

evidencia uma redução de cerca de 1%. 

 
Quadro IV.1.1. Despesa – Por Programas Orçamentais 

(milhões de euros) 

FC FN Total FC FN Total

Atividades 1.376,4 73.099,6 74.476,0 1.233,8 78.584,9 79.818,6 7,2 95,2

Projetos 1.105,3 2.787,0 3.892,3 995,6 3.022,4 4.018,1 3,2 4,8

 Despesa Efetiva (a) 2.481,7 75.886,7 78.368,4 2.229,4 81.607,3 83.836,7 7,0 100,0

Orçamento de 2015 Variação 

(%)
Programas

2014 Estimativa Estrutura 

(%)

 
EPR 2015 FC FN Total

Atividades 6.116,1 111,0 6.227,1

Projetos 18,9 148,2 167,2

Despesa Efetiva (a) 6.135,1 259,2 6.394,3
 

Fonte: Ministério das Finanças 
(a) Valor não consolidado e líquido de ativos e passivos 

 

IV.1.1. Atividade 

Em atividades encontra-se representada 95,2% da despesa efetiva do orçamento, no valor de 79.818,6 

M€. Salientam-se as áreas: Administração Pública, Integração e Proteção Social, Saúde, Finanças Públi-

cas (inclui encargos com a gestão da divida pública) e Educação, que representam 81,9% do valor total 

das atividades. 

 

                                                           

 

 
50

 Despesa não consolidada. 
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Quadro IV.1.2. Despesa – Por Atividades 

(milhões de euros) 

Administração Pública 22.139,8

Agricultura e Pescas 292,4

Ambiente, Recursos Naturais e Gestão do Território 2.716,2

Cidadania, Família e Comunidade 17,0

Ciência & Tecnologia 363,2

Comércio e Serviços 350,9

Defesa Nacional 686,3

Desporto 35,4

Diplomacia e Relações Internacionais 2.144,2

Educação 7.680,6

Energia 359,7

Finanças Públicas 8.122,7

Gestão de Emergências e Crises 225,3

Indústria 47,6

Infraestruturas e Equipamentos 822,8

Integração e Proteção Social 15.505,5

Justiça 579,5

Mercado de Trabalho 1.003,9

Órgãos de Soberania 1.222,2

Outras Atividades Económicas 671,5

Património Cultural 170,4

Proteção do Consumidor 46,6

Saúde 11.900,8

Segurança/ Administração Interna 1.538,6

Sociedade da Informação e Comunicação 301,2

Transportes 874,3

Despesa Efetiva não consolidada 79.818,6

Áreas de Atividades Orçamento

 
Fonte: Ministério das Finanças 
Notas:  
(a) Para detalhes da nomenclatura ver Circular Série A nº. 1376, de 18 de julho de 2014, da Direção Geral do Orçamento. 
(b) Valor não consolidado e líquido de ativos e passivos. 
(c) Inclui encargos com gestão da dívida pública. 

 

IV.1.2. Projetos 

Quadro IV.1.3. Projetos – Por Tipo de Despesa e Fonte de Financiamento 

(milhões de euros) 

Total AC Total EPR EPR 2015

Despesa Corrente 703,9 969,9 834,0 824,5 691,2 137,9 2,7

Despesa de Capital 1.277,8 2.761,2 2.887,8 3.449,4 3.657,3 2.580,7 256,5

Despesa Total excluindo transf. do OE p/ SFA's 1.981,8 3.731,1 3.721,8 4.273,9 4.348,5 2.718,6 259,2

Financiamento Nacional 968,8 2.203,6 2.306,9 2.792,4 3.037,3 2.325,5 111,0

Financiamento Comunitário 1.012,9 1.527,5 1.414,9 1.481,4 1.311,2 393,1 148,2

Despesa Total excluindo transf. do OE p/ SFA's 1.981,8 3.731,1 3.721,8 4.273,9 4.348,5 2.718,6 259,2

Por memória: total da despesa no âmbito de projectos 1.995,5 3.738,1 3.721,8

2011 2012 2013
2014 

Estimativa

Orçamento de 2015

 
Fonte: Ministério das Finanças 
Nota: O valor da Despesa Total (última linha) evidencia a execução da Conta Geral do Estado de 2011, 2012 e 2013. Os restantes 
valores respeitam apenas a projetos ativos, comparáveis com a informação de 2015. 

O orçamento para 2015 prevê, na componente de projetos, um total de 4.348,5 M€, sendo que as EPR 

representam cerca de 62,5% deste montante. Excluindo o efeito do alargamento do perímetro orçamental 
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às novas EPR, o montante orçamentado para projetos ascende a 4.089,3 M€, tendo implícita uma redu-

ção de 4,3 % quando comparado com o valor da execução prevista para 2014. 

As despesas de capital totalizam 84,1 % do orçamento total, destacando-se o agrupamento de “Aquisição 

de bens de capital” como o que evidencia maior expressão. 

 
Quadro IV.1.4. Projetos – por Programas 

(milhões de euros) 

Montante Estrutura % SFA
Estrutura

% 
EPR

Estrutura 

%
Montante

Estrutura 

%

          -                1,0             0,1            -                  1,0            0,0   

       28,8           14,7          60,6             4,2            -                 89,4            2,1   

         2,1             1,1          10,8             0,8            -                 12,9            0,3   

          -                 -                -                    -       

         3,0             1,5             -                -                  3,0            0,1   

         5,8             3,0            0,2             0,0            -                  6,0            0,1   

       52,3           26,7            3,6             0,3            -                 56,0            1,3   

       16,0             8,2          44,7             3,1            -                 60,7            1,4   

       22,0           11,2        352,8           24,6     2.262,4          83,2        2.637,2          60,6   

       21,5           11,0          55,9             3,9       133,3            4,9           210,8            4,8   

       24,7           12,6        446,4           31,1       174,2            6,4           645,3          14,8   

P012 - Saúde           -              10,4             0,7         57,5            2,1             67,9            1,6   

P013 - Ensino Básico e Secundário e Administração Escolar        17,3             8,8             -             87,8            3,2           105,1            2,4   

P014 - Ciência e Ensino Superior          0,1             0,0        420,9           29,4           3,1            0,1           424,1            9,8   

         2,5             1,3          26,4             1,8           0,3            0,0             29,2            0,7   

     196,2         100,0      1.433,7         100,0     2.718,6         100,0        4.348,5         100,0   

     196,2         100,0      1.100,4           76,8     2.262,6          83,2        3.559,2          81,8   Despesa Efectiva excluindo transf. do OE p/ SFA's 

Despesa Total excluindo transf. do OE p/ SFA's 

P002 - Governação e Cultura

P003 - Finanças e Administração Pública

P004 - Gestão da Dívida Pública

P005 - Representação Externa

P006 - Defesa

P007 - Segurança Interna

P008 - Justiça

P009 - Economia

P010 - Ambiente, Ordenamento do Território e da Energia

P011 - Agricultura e Mar

P015 - Solidariedade, Emprego e Segurança Social

P001 - Orgãos de Soberania

Programas

Estado SFA incluindo EPR Total

 
Fonte: Ministério das Finanças  

A despesa em projetos concentra-se sobretudo nos programas Economia, Agricultura e Mar e Ciência e 

Ensino Superior, que absorvem 85,2% do total da despesa neste âmbito.  

O subsetor dos SFA, incluindo EPR, é o principal responsável pela execução da componente de projetos 

(95,4% das dotações).  

 
Quadro IV.1.5. Projetos por Programa e Fontes de Financiamento 

(milhões de euros) 

Total 

(Todas as 

Fontes)

das quais

Receitas 

Gerais (Cap50)

P001 - Orgãos de Soberania 1,0 1,0 0,0 1,0

P002 - Governação e Cultura 44,1 38,7 45,2 89,4

P003 - Finanças e Administração Pública 5,1 4,7 7,8 12,9

P004 - Gestão da Dívida Pública 0,0 0,0 0,0 0,0

P005 - Representação Externa 3,0 3,0 0,0 3,0

P006 - Defesa 6,0 6,0 0,0 6,0

P007 - Segurança Interna 47,1 47,1 8,8 56,0

P008 - Justiça 50,7 7,3 10,0 60,7

P009 - Economia 2.200,8 46,7 436,4 2.637,2

P010 - Ambiente, Ordenamento do Território e da Energia 84,3 11,5 126,4 210,8

P011 - Agricultura e Mar 134,7 94,8 510,6 645,3

P012 - Saúde 53,0 8,1 14,9 67,9

P013 - Ensino Básico e Secundário e Administração Escolar 56,7 16,7 48,4 105,1

P014 - Ciência e Ensino Superior 321,5 312,2 102,6 424,1

P015 - Solidariedade, Emprego e Segurança Social 29,2 2,5 0,0 29,2

Despesa Total excluindo transf. do OE p/ SFA's 3.037,3 600,4 1.311,2 4.348,5

Programas

Financiamento Nacional

Financiam. 

Comunitário
Total

 
Fonte: Ministério das Finanças  

O financiamento nacional dos projetos reparte-se entre receitas gerais, com origem no “Cap. 50 – Proje-

tos” (cerca de 19,8% do financiamento nacional) e receitas próprias ou empréstimos contraídos (80,2%), 

essencialmente pelas EPR. 
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Cerca de 92,5% do financiamento com recurso a fundos europeus tem como principais executores os 

programas orçamentais da Agricultura e do Mar, Economia, Ambiente Ordenamento do Território e Ener-

gia e Ciência e Ensino Superior e o Programa do Ensino Básico e Secundário e Administração Escolar. 

Quadro IV.1.6. Projetos Novos e em Curso 

(milhões de euros) 

 

Novos Em Curso Total Novos Em Curso Total

P001 - Orgãos de Soberania 0 6 6 0,0 1,0 1,0

P002 - Governação e Cultura 25 124 149 2,7 86,7 89,4

P003 - Finanças e Administração Pública 7 13 20 0,9 12,0 12,9

P004 - Gestão da Dívida Pública 0 0 0 0,0 0,0 0,0

P005 - Representação Externa 1 3 4 0,5 2,6 3,0

P006 - Defesa 1 18 19 0,4 5,7 6,0

P007 - Segurança Interna 8 1 9 55,7 0,3 56,0

P008 - Justiça 3 35 38 5,0 55,6 60,7

P009 - Economia 45 45 90 177,9 2.459,3 2.637,2

P010 - Ambiente, Ordenamento do Território e da Energia 17 90 107 67,6 143,1 210,8

P011 - Agricultura e Mar 31 36 67 181,1 464,2 645,3

P012 - Saúde 39 29 68 59,3 8,6 67,9

P013 - Ensino Básico e Secundário e Administração Escolar 0 18 18 0,0 105,1 105,1

P014 - Ciência e Ensino Superior 12 39 51 111,0 313,1 424,1

P015 - Solidariedade, Emprego e Segurança Social 7 25 32 1,0 28,3 29,2

Despesa Total excluindo transf. do OE p/ SFA's 196 482 678 663,1 3.685,3 4.348,5

Programa
Número de Projetos Montante M€

 
Fonte: Ministério das Finanças  
Nota: A informação presente neste quadro encontra-se detalhada nos mapas informativos 20-E - Projetos Novos e em Curso 
por Ministério 

Na presente proposta de orçamento estão inscritos 678 projetos, dos quais 71% são projetos em curso e 

os restantes respeitam a projetos novos.  

O programa da Governação e Cultura é o que evidencia um maior número de projetos em curso (26% do 

total), sendo o Programa Economia o de maior expressão orçamental. 

No que se refere a novos projetos destaque para os Programas orçamentais Agricultura e Mar, Economia 

e Ciência e Ensino Superior. Relativamente aos projetos em curso, referência para o programa orçamen-

tal Economia. 
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Quadro IV.1.7. Projetos por Agrupamento Económico 

(milhões de euros) 

Despesa por classificação económica Montante
Estrutura

%

Por 

Memória 

EPR

Despesa Corrente 691,2 15,9 137,9

  Despesas com pessoal 26,6 0,6 0,4

  Aquisição de Bens e serviços 222,6 5,1 66,5

  Encargos Correntes da Dívida 70,7 1,6 67,8

  Transferências Correntes 368,1 8,5

   Empresas Públicas 2,0 0,0

   Empresas Privadas 71,4 1,6

   Administração Central 18,8 0,4

   Administração Regional 0,0

   Administração Local 2,4 0,1

   Famílias 205,3 4,7

   Outras 68,2 1,6

Subsídios 0,0 0,0

  Outras Despesas Correntes 3,2 0,1 3,2

Despesa de Capital 2.868,0 66,0 2.124,8

  Aquisição de Bens de Capital 2.318,7 53,3 2.099,6

  Transferências de Capital 509,1 11,7 25,2

   Empresas Públicas 10,3 0,2

   Empresas Privadas 96,5 2,2

   Administração Central 82,1 1,9

   Administração Regional 0,0 0,0

   Administração Local 14,6 0,3

   Famílias 71,6 1,6

   Outras 234,0 5,4 25,2

  Outras Despesas de Capital 40,2 0,9

Despesa Total Efetiva excluindo transf. do OE p/ SFA's 3.559,2 81,8 2.262,6

Ativos 330,6 7,6 0,0

Passivos 458,7 10,5 456,0

Despesa Total excluindo transf. do OE p/ SFA's 4.348,5 100,0 2.718,6
 

Fonte: Ministério das Finanças  

Assumem evidência as despesas de capital, como já referido, para as quais contribuem sobretudo os 

investimentos realizados pelas Estradas de Portugal (64%).  

Nas transferências de capital destacam-se as transferências enquadradas em “Outras”, com destaque 

para as realizadas pelo IFAP e pela FCT, tendo como destino, em particular, Instituições Sem Fins Lucra-

tivos. 

 

Projetos Regionalizados  

No que respeita à regionalização destacam-se os investimentos em projetos da região Norte que totalizam 

16,3% do total (553 M€ relacionados com a Metro do Porto). O programa orçamental que mais contribui 

para a região Norte é também o programa Economia, evidenciando 84% daquela região. 
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Quadro IV.1.8. Projetos – Regionalização – Ótica NUTS I e II 

(milhões de euros) 

Montante Estrutura %

Continente 3.891,4 89,5

  Norte 708,8 16,3

  Centro 110,6 2,5

  Lisboa e Vale do Tejo 124,8 2,9

  Alentejo 216,9 5,0

  Algarve 59,7 1,4

  Várias Nuts II do Continente 2.670,5 61,4

Açores 0,5 0,0

Madeira 3,2 0,1

Várias NUTS I do País 410,4 9,4

Estrangeiro 42,9 1,0

Despesa Total excluindo transf. do OE p/ SFA's 4.348,5 100,0

NUTS I e II

 
Fonte: Ministério das Finanças 
Nota: A informação presente neste quadro encontra-se detalhada nos mapas informativos 21-B – Projetos por NUT I – e 21-
C – Projetos por NUT II. 

Salienta-se o contínuo peso das categorias Várias NUTS I e II, representando em conjunto 70,8% da 

despesa em projetos, em resultado da ausência de regionalização dos projetos associados às EPR e da 

classificação de projetos ao nível de Nuts I e II. 

 

 

IV.1.3. Quadro Plurianual de Programação Orçamental 

O Quadro Plurianual de Programação Orçamental estabelece os limites de despesa financiada por recei-

tas gerais para o conjunto da Administração Central e para cada um dos seus Programas Orçamentais. 

De acordo com o previsto no nº.3 do artigo 12.º D da Lei de Enquadramento Orçamental o Quadro Pluria-

nual é atualizado anualmente com o Orçamento do Estado. 

O limite de despesa para a Administração Central é consistente com as perspetivas de médio prazo para 

as finanças públicas e o saldo da Conta das Administrações Públicas em Contabilidade Nacional. O valor 

global da despesa financiada por receitas gerais considera a distribuição pelo conjunto dos Programas 

Orçamentais, incluindo a despesa com encargos da dívida pública (Programa Orçamental 4).  

Os limites de despesa coberta por Receitas Gerais foram influenciados por um conjunto de alterações
51

 

que pressionaram os valores dos limites face ao projeto publicado com o Documento de Estratégia Orça-

mental, de abril de 2014. As despesas com pessoal e a despesa com pensões são as componentes que 

registam o maior impacto, quer em 2015, quer nos anos seguintes. 

                                                           

 

 
51

 Na sequência do Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 413/2014 proferido em 30 de maio e publicado no Diário da 

República de 26 de junho de 2014, ocorreu a reversão da medida de redução remuneratória prevista no artigo 33.º da 

Lei n.º 83-C/2013 de 31 de dezembro.   
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Quadro IV.1.9. Limites de Despesa Coberta por Receitas Gerais (*) 

(milhões de euros) 

2015 2016 2017 2018

Soberania P001 - Órgãos de soberania 3.079

P002 - Governação e Cultura 235

P005 - Representação Externa 293

P008 - Justiça 722

4.329 4.226

Segurança P006 - Defesa 1.748

P007 - Segurança Interna 1.623

3.371 3.334

Social P012 - Saúde 7.908

P013 - Ensino Básico e Secundário e Administração Escolar 4.997

P014 - Ciência e Ensino Superior 1.361

P015 - Solidariedade Emprego e Segurança Social 13.639

27.906 28.338

Económica P003 - Finanças e Administração Pública 3.094

P004 - Gestão da Dívida Pública 7.464

P009 - Economia 174

P010 - Ambiente, Ordenamento do Território e Energia 195

P011 - Agricultura e Mar 296

11.223 11.574

46.829 47.473 48.107 48.932Total da Despesa financiada por receitas gerais

Subtotal agrupamento

Subtotal agrupamento

Subtotal agrupamento

Subtotal agrupamento

 
Fonte: Ministério das Finanças 

Na sequência do acórdão do Tribunal Constitucional, a reposição da redução remuneratória executa-se 

em duas fases. Numa primeira fase, implicou a subida das despesas com pessoal em 2014 parcialmente 

mitigadas com a entrada em vigor da Lei n.º 75/2014 de 12 de setembro de 2014. Numa segunda fase, 

coincidindo com os anos de 2016 e seguintes, a impossibilidade da aplicação dos cortes nas remunera-

ções previstos na da Lei n.º 75/2014 de 12 de setembro, implica uma subida adicional das despesas com 

pessoal. No entanto, esta subida é parcialmente mitigada de forma permanente, por medidas transversais 

de redução da despesa.  

Adicionalmente, a evolução da despesa financiada por receitas gerais é afetada por situações diversas, 

das quais se destacam as pressões identificadas em cada um dos programas, as alterações de fontes de 

financiamento da despesa e os efeitos exógenos decorrentes das alterações esperadas do cenário 

macroeconómico.  

Assim, e face aos limites publicados no Documento de Estratégia Orçamental, o limite de despesa da 

Administração Central financiada por Receitas Gerais apresenta, em 2015, um acréscimo de 763 milhões 

de euros, enquanto em 2016 a 2018 os limites se situam 958 milhões de euros acima dos valores cons-

tantes do Documento de Estratégia Orçamental (abril de 2014).  

Os Programas Saúde, Ensino Básico e Secundário e Administração Escolar, Ciência e Ensino Superior e 

da Solidariedade Emprego e Segurança Social, representam cerca de 60% da despesa total financiada 

por receitas gerais. A par destes, o Programa da Gestão da Dívida Pública representa cerca de 16% do 

total da despesa.  

Importa referir, que o Programa do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, apresenta um cresci-

mento excecional, resultado da criação do Fundo para a Sustentabilidade Sistémica do Setor Energético, 

que surge em 2015 com uma dotação em Receitas Gerais de cerca de 150M€. 

Em 2015, o total da despesa financiada por receitas gerais reduz-se em 0,2% face a 2014, enquanto a 

despesa primária regista um ajustamento mais significativo (-1,1%) o que decorre do valor projetado para 

os encargos com a dívida pública.     
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Importa ainda referir que o Programa “Finanças e Administração Pública” integra dotações específicas de 

despesa não associadas ao funcionamento dos serviços, as transferências no âmbito do Capítulo 60 – 

«Despesas Excecionais» e ainda a Contribuição Financeira de Portugal para a União Europeia – Capítulo 

70. No programa Solidariedade, Emprego e Segurança Social, estão incluídas as transferências para a 

Caixa Geral de Aposentações, para cobertura de encargos com pensões. 

 

IV.2. Órgãos de Soberania (P001) 

IV.2.1. Orçamento 

A estrutura orgânica do Programa 001 integra os orçamentos dos Órgãos de Soberania e as transferên-

cias no âmbito das Leis das Finanças Locais e Regionais. 

A despesa total consolidada do programa totaliza 3 092,9 milhões de euros, apresentando um acréscimo 

de 3,3% (mais 98,4 milhões de euros) face à estimativa de execução de 2014. 

Quadro IV.2.1. Órgãos de Soberania (P001) – Despesa Total Consolidada 

(milhões de euros) 

2014 2015

Estimativa
Orçamento

ajustado

Estado 2.982,3 3.086,3 3,5 95,8

1. Atividades 2.981,4 3.085,3 3,5 95,8

1.1. Com cobertura em receitas gerais 2.974,9 3.077,6 3,5 95,5

Funcionamento em sentido estrito 59,4 65,8 10,8 2,0

Dotações específicas 2.915,5 3.011,8 3,3 93,5

Assembleia da República 89,7 95,6 6,6 3,0

Transferências Administrações Locais 2.401,5 2.493,6 3,8 77,4

Ao abrigo da Lei Finanças Locais 2.360,8 2.473,6 4,8 76,8

Outras 40,7 20,0 -50,9 0,6

Transferências Regiões Autónomas 424,3 422,6 -0,4 13,1

Ao abrigo da Lei das Finanças das Regiões Autónomas 352,5 350,9 -0,5 10,9

Fundo de Coesão 71,8 71,7 -0,1 2,2

1.2. Com cobertura em receitas consignadas 6,5 7,7 18,5 0,2

2. Projetos 0,9 1,0 11,1 0,0

2.1. Financiamento nacional 0,9 1,0 11,1 0,0

   2.2. Financiamento comunitário 0,0 0,0 0,0 0,0

Serviços e Fundos Autónomos 133,7 135,6 1,4 4,2

Entidades Pública Reclassificadas

EPR 2014

EPR 2015

Consolidação entre e intra-subsetores 121,5 129,0 6,2 -

DESPESA TOTAL CONSOLIDADA 2.994,5 3.092,9 3,3 -

DESPESA EFETIVA 2.994,5 3.092,9

Variação

(%)

Estrutura 2015 

(%)

 
     Notas: Orçamento Ajustado = Orçamento líquido de cativos 

          EPR 2014 – entidades que já integravam o perímetro de consolidação no Orçamento do Estado de 2014 

          EPR 2015 – entidades que passam a integrar o perímetro de consolidação no Orçamento do Estado de 2015 

A despesa do Subsector Estado regista um aumento de 3,5%, devido, essencialmente, ao aumento da 

dotação específica atribuída às Transferências para a Administração Local, mais 3,8%, considerando o 

peso que este tipo de despesa representa no total do Programa (77,4%). 
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Este aumento é determinado pelas dotações destinadas ao pagamento do Fundo Social Municipal que 

passa a integrar o montante relativo aos transportes escolares, bem como da transferência da Participa-

ção do IRS para os municípios, receita que, desde 2014, é contabilizada em rubrica própria no âmbito da 

despesa do Subsector Estado. 

Nas despesas de funcionamento em sentido estrito, que representam apenas 2% do total do Programa, o 

crescimento de 6,4M€ encontra maior expressão nas despesas com pessoal, traduzindo o impacto finan-

ceiro do Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 413/2014, de 30 de maio, doravante designado Acórdão. 

Por seu turno, a dotação específica destinada à Assembleia da Republica, reflete um acréscimo de 5,9 

milhões de euros relativamente à estimativa de execução para 2014, justificado nomeadamente pela 

inscrição dos encargos com as subvenções estatais aos partidos políticos, pela realização das campa-

nhas para os atos eleitorais a realizar em 2015.  

O valor das Transferências para as Regiões Autónomas traduz o disposto na Lei das Finanças das 

Regiões Autónomas (Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro), que determina a fórmula de cálculo das 

verbas a transferir. 

No que respeita à despesa afeta a projetos, totalmente a cargo da Presidência da República, encontra-se 

inscrita dotação destinada à instalação do Museu da Presidência da República, conclusão da reabilitação 

do Palácio da Cidadela de Cascais, beneficiação e modernização da residência oficial e reabilitação de 

gabinetes no Convento do Carmo, entre outros objetivos. 

Quadro IV.2.2. Órgãos de Soberania (P001) – Despesa dos SFA por Fontes de Financiamento 

(milhões de euros) 

2014

Estimativa
Receitas 

Gerais 

Receitas 

Próprias

Financia-

mento 

Comunitário

Transferências 

das AP

Outras 

Fontes
Total

Total SFA 133,7 118,3 7,3 0,0 10,0 135,6 1,4

Total EPR

EPR 2014

EPR 2015

Sub-Total 133,7 118,3 7,3 0,0 10,0 0,0 135,6 1,4

Transferências intra 6,9 6,8 6,8

DESPESA TOTAL CONSOLIDADA 126,8 111,5 7,3 0,0 10,0 0,0 128,8 1,6

DESPESA EFETIVA 126,8 111,5 7,3 0,0 10,0 0,0 128,8 1,6

Variação         

( %)

Orçamento ajustado de 2015

 
Nota: EPR 2014 – entidades que já integravam o perímetro de consolidação no Orçamento do Estado de 2014; 

         EPR 2015 – entidades que passam a integrar o perímetro de consolidação no Orçamento do Estado de 2015. 

A despesa total consolidada do subsector dos serviços e fundos autónomos aumenta 1,6% face à estima-

tiva para o corrente exercício orçamental, pelo impacto do aumento da dotação específica destinada à 

Assembleia da República, que também integra o subsector dos serviços e fundos autónomos. 

Na despesa total consolidada por agrupamento económico, destacam-se as transferências correntes e de 

capital, onde relevam as transferências ao abrigo da Lei de Finanças Locais e da Lei das Finanças 

Regionais.  

As despesas com pessoal atingem 114,2 milhões de euros, com maior expressão no subsector dos servi-

ços e fundos autónomos, as quais representam 3,7% na estrutura do Programa. 
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Quadro IV.2.3. Órgãos de Soberania (P001) – Despesa por Classificação Económica 

(milhões de euros) 

SFA EPR Total

DESPESA CORRENTE 2.460,3 130,1 0,0 130,1 2.466,6 79,8

Despesas com pessoal 43,4 70,8 70,8 114,2 3,7

Aquisição de bens e serviços 5,2 19,7 19,7 24,9 0,8

Juros e outro encargos 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

Transferências correntes 2.410,4 10,7 10,7 2.297,3 74,3

das quais: intra-instituições do ministério 113,2 10,6 10,6 123,8 4,0

                  para as restantes  Adm. Públicas 2.296,6 0,0 0,0 2.296,6 74,3

Subsídios 0,0 23,0 23,0 23,0 0,7

Outras despesas correntes 1,3 5,9 5,9 7,2 0,2

DESPESA DE CAPITAL 626,0 5,5 0,0 5,5 626,3 20,2

Aquisição de bens de capital 1,4 5,3 5,3 6,7 0,2

Transferências de capital 624,6 0,1 0,1 619,5 20,0

das quais: intra-instituições do ministério 5,1 0,1 0,1 5,2 0,2

                  para as restantes  Adm. Públicas 619,6 0,0 619,6 20,0

Ativos f inanceiros

Passivos f inanceiros

Outras Despesas de Capital 0,0 0,1 0,1 0,1 0,0

Consolidação entre e intra-subsetores 129,0

DESPESA TOTAL CONSOLIDADA 3.086,3 135,6 0,0 135,6 3.092,9 100,0

DESPESA TOTAL EXCLUINDO TRANSF PARA ADM. PÚBLICAS 170,1 135,6 0,0 135,6 176,7 -

DESPESA EFETIVA 3.086,3 135,6 0,0 135,6 3.092,9 -

Total

Consolidado

Estrutura 

2015  (%)

Orçamento ajustado de 2015

Estado
SFA 

 

Na distribuição da despesa por medidas orçamentais inscritas no Programa Orçamental Órgãos de Sobe-

rania, salientam-se as Transferências entre Administrações relativas às despesas com transferências da 

Administração Central, para as Administrações Local e Regional, que correspondem a 90,5% da despesa 

total não consolidada, quando consideramos as transferências correntes e as de capital. 

As restantes despesas de funcionamento estão incluídas na medida “Administração Geral”, que corres-

ponde a 8,4% da despesa total não consolidada, onde se inserem os orçamentos dos Órgãos de Sobera-

nia, bem como na medida “Sistema judiciário”, a qual agrega o Supremo Tribunal de Justiça, o Supremo 

Tribunal Administrativo, o Tribunal Constitucional, o Tribunal de Contas (Sede e Secções Regionais dos 

Açores e da Madeira) e ainda o Conselho Superior da Magistratura. 

Quadro IV.2.4. Órgãos de Soberania (P001) – Despesa por Medidas dos Programas 

(milhões de euros) 

 

Estado, SFA e EPR

Orçamento 

ajustado de 

2015

Estrutura

 2015 (%)

Serviços Gerais da Administração Pública

- Administração Geral 271,5 8,4

Segurança e Ordem Públicas

- Sistema Judiciário 27,3 0,8

Serviços culturais, recreativos e religiosos

- Cultura 2,7 0,1

- Comunicação Social 4,2 0,1

Outras funções económicas

- Transferências entre Administrações 2.916,2 90,5

DESPESA TOTAL NÃO CONSOLIDADA 3.221,9 100,0

DESPESA TOTAL CONSOLIDADA 3.092,9

DESPESA EFETIVA 3.092,9  

As medidas relativas à Cultura e Comunicação Social identificam os encargos com o Museu da Presidên-

cia da República, a cargo deste Órgão de Soberania, e da Entidade Reguladora para a Comunicação 

Social, respetivamente. 
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IV.3. Governação e Cultura (P002) 

IV.3.1. Políticas 

Administração Local 

Em 2014 foi aprovado o novo regime jurídico das assembleias distritais e, na sequência de um acordo 

entre o Governo e a Associação Nacional de Municípios Portugueses, o novo regime jurídico da recupe-

ração financeira municipal, que regulamenta o Fundo de Apoio Municipal. Tal como disposto e devida-

mente detalhado nas Grandes Opções do Plano para 2015, estas iniciativas prosseguem a concretização 

da profunda reforma da Administração Local que tem vindo a ser levada a cabo. 

Em 2015, o Governo continuará, em articulação com os autarcas, a desenvolver instrumentos e soluções 

que promovam o desenvolvimento económico local e a competitividade do respetivo território, através das 

autarquias e das entidades intermunicipais. Assim, será dada continuidade ao programa de descentraliza-

ção, transferindo funções e competências para um nível mais próximo dos cidadãos. As áreas da educa-

ção, saúde e segurança social são prioritárias, sem prejuízo de outras que se revelem necessárias e 

adequadas para a melhor salvaguarda do serviço público. Relevam, em particular: (i) os contratos de 

educação e formação celebrados com os municípios, valorizando o papel dos municípios e da comunida-

de na tomada de decisões e conferindo-lhes maior autonomia pedagógica, curricular, administrativa e 

organizativa; (ii) a melhoria dos serviços de cuidados de saúde primários, através de uma gestão de pro-

ximidade que permita a criação de soluções flexíveis em função da realidade local.  

Prosseguir-se-á com a implementação do Programa Aproximar, abrangendo 42 municípios, com vista a  

reorganizar os Serviços Públicos de Atendimento, complementando-os com soluções de mobilidade. O 

Programa visa o cumprimento de dois grandes objetivos: levar os serviços públicos mais perto dos cida-

dãos e, ao mesmo tempo, conseguir uma racionalização da presença do Estado no território, com as 

consequentes poupanças e sustentabilidade financeira que tal racionalização permite. Para o efeito, o 

mesmo  assenta em três conceitos de prestação de serviços públicos administrativos, todos eles diferen-

tes entre si, e complementares no desenho de uma solução integrada e inclusiva de serviço público: Loja 

do Cidadão, Espaço do Cidadão e Carrinha do Cidadão. 

O Governo empenhar-se-á ainda nas seguintes iniciativas: 

• Criação do programa Capacitar, que tem o objetivo de munir autarcas, dirigentes, trabalhadores 

das autarquias e secretários executivos das entidades intermunicipais de novas ferramentas e 

conhecimentos para o desenvolvimento e competitividade locais e a inclusão social; 

• Lançamento do Programa de Estágios para a Administração Local (PEPAL), estando prevista a 

criação de 1500 estágios dirigidos a jovens desempregados que não se encontrem a estudar; 

• Substituição dos atuais mecanismos de gestão dos recursos humanos na Administração Local por 

outros de maior autonomia e responsabilização das autarquias, que assegurem o não agravamen-

to da massa salarial, diferenciando assim os municípios, consoante se encontrem ou não em 

situação de saneamento ou rutura financeira (mantendo-se limitações especiais para os que se 

encontram nesta situação); 

• Acompanhamento da recuperação dos municípios que se encontram em rutura financeira, pres-

tando o apoio necessário aos órgãos do Fundo de Apoio Municipal. 
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Comunicação Social Local e Regional 

Em 2015, o Governo iniciará a execução do novo regime de incentivos do Estado à comunicação social, 

na sequência da revisão levada a efeito este ano. Este novo regime materializa-se em novos instrumentos 

de apoio e incorpora uma nova atitude do Estado na atribuição de incentivos, consubstanciada numa 

política de valorização dos órgãos de comunicação regional e local. Nesse sentido, não serão atribuídos 

apoios financeiros que não estejam condicionados à adoção de uma estratégia de adaptação e desenvol-

vimento dos modelos de negócio da imprensa regional, garantindo-se um melhor alinhamento entre incen-

tivos. 

 

Modernização Administrativa 

As iniciativas a desenvolver em 2015 na área da Modernização Administrativa seguem as linhas orienta-

doras estabelecidas na legislatura: (i) simplificação de procedimentos e desburocratização; (ii) melhoria da 

oferta de serviços públicos digitais sem descurar os sectores da sociedade com dificuldade de acesso às 

tecnologias; (iii) racionalização do uso das tecnologias de informação e comunicação. 

Relevam, em particular, as medidas articuladas no Programa SIMPLIFICAR, que promovem um melhor 

ambiente regulatório (Better Regulation), com o estabelecimento de uma “comporta regulatória”, das roti-

nas de avaliação de impacto, da adoção do princípio “uma só vez”. Permitem uma redução significativa do 

impacto dos procedimentos administrativos na economia, contribuindo não só para a competitividade do 

país, mas também para uma maior agilidade na relação quotidiana entre o cidadão e a Administração 

Pública. Para estes objetivos concorrem, ainda, o pleno funcionamento do Balcão do Empreendedor, a 

renovação do Portal do Cidadão, a Chave-Móvel Digital e o Mapa do Cidadão. 

A Estratégia Digital para os Serviços Públicos permite identificar os serviços que possam ser prestados 

também em modo digital, sendo um garante da continuidade de Portugal na primeira linha dos serviços 

públicos digitais. Por outro lado, o atendimento digital assistido, prestado na rede de Espaços do Cidadão 

que atingirá os mil balcões em 2015, permite alargar a oferta de serviços públicos digitais a uma larga 

fatia de população que a eles não tem acesso. 

As tecnologias da informação e da comunicação (TIC) são objeto de um programa de racionalização – 

PGERRTIC – com um vasto conjunto de medidas sectoriais e transversais que, no seu conjunto, permiti-

rão poupanças significativas no orçamento dos organismos públicos, mas também na eficiência dos pro-

cessos e na eficácia do funcionamento do Estado. Destacam-se a consolidação dos centros de dados e 

de comunicações públicos, tirando partido da capacidade instalada pública e privada; a negociação cen-

tralizada dos contratos de software; a utilização de software aberto e a consolidação da função informática 

ao nível de cada Ministério. 

 

Desenvolvimento Regional 

Os fundos europeus têm constituído o principal instrumento da Política Regional no país. Neste âmbito, a 

preparação da fase de transição do Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) 2007-2013 para 

o Portugal 2020 e, fundamentalmente, o arranque deste novo ciclo de apoio dos fundos estruturais e de 

investimento da UE assumem uma importância central na implementação dos objetivos e da estratégia da 

política para os próximos anos. O novo ciclo 2014-2020 iniciou-se este ano e em 2015 estará em plena 

execução. 

O Acordo de Parceria entre Portugal e a Comissão Europeia, denominado Portugal 2020, foi aprovado em 

julho de 2014. O Portugal 2020 adota os princípios de programação da Estratégia Europa 2020 e consa-
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gra a política de desenvolvimento económico, social, ambiental e territorial que estimulará o crescimento e 

a criação de emprego nos próximos anos, visando a redução da pobreza e a correção do desequilíbrio 

externo ainda existente. A aplicação dos fundos estruturais e de investimento encontra-se organizada em 

quatro domínios temáticos – competitividade e internacionalização, inclusão social e emprego, capital 

humano, sustentabilidade e eficiência no uso de recursos – considerando também domínios transversais 

relativos à reforma da Administração Pública e à territorialização das intervenções. 

Paralelamente, o QREN manter-se-á em execução até ao final de 2015. Constitui o enquadramento dos 

fundos de coesão aplicados entre 2007 e 2013, tendo-se traduzido num investimento comunitário de cer-

ca de 21,5 mil milhões de euros, a que corresponde um investimento total de cerca de 28,8 mil milhões de 

euros e um financiamento público nacional de 4,5 mil milhões de euros. O QREN apresenta atualmente 

uma taxa de execução que ultrapassa os 80%, garantindo-se em 2015 a total execução deste Quadro. 

 

Desporto e Juventude 

O Governo propõe-se aprofundar as relações entre o Desporto e Juventude numa perspetiva transversal 

e integrada, alicerçada na consolidação do novo Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P.. 

No próximo ano, o Governo dará continuidade ao planeamento e desenvolvimento estratégico das políti-

cas para o Desporto e Juventude, através das medidas elencadas nas Grandes Opções do Plano para 

2015, das quais se destacam, no domínio do desporto, a aposta na internacionalização da economia do 

desporto, designadamente na rentabilização das infraestruturas dedicadas ao alto rendimento, em parale-

lo com a regulamentação dos jogos e apostas online e a revisão pontual de legislação na área do despor-

to.  

No domínio da juventude, destaca-se a aposta na transversalidade das suas políticas, através da imple-

mentação do Livro Branco da Juventude, o combate ao desemprego jovem e a promoção da inclusão 

social dos jovens, salientando-se o papel das organizações de juventude neste contexto, bem como a 

criação da figura do youth work” e o reconhecimento da educação não formal. 

Releva ainda a prioridade atribuída à participação de Portugal nas várias organizações internacionais de 

Desporto e Juventude, e em particular a cooperação no seio da Comunidade de Países de Língua Oficial 

Portuguesa (CPLP), da UE, do Conselho da Europa, da Agência Mundial de Dopagem e no espaço ibero-

americano. 

 

Igualdade de Género 

Em 2015, a prioridade do Governo será a execução da nova geração de Planos Nacionais no âmbito da 

promoção da igualdade de género, da prevenção e combate à violência doméstica e de género e ao tráfi-

co de seres humanos, da prevenção e eliminação da mutilação genital feminina e do II Plano Nacional de 

Ação para a Implementação da Resolução do Conselho de Segurança das Nações Unidas n.º 1325 sobre 

Mulheres, Paz e Segurança.  

Sem prejuízo de outros domínios de intervenção detalhadamente apresentados nas Grandes Opções do 

Plano, dar-se-á particular atenção aos seguintes:   

• Promoção da igualdade de género no sistema educativo;  

• Promoção da igualdade salarial entre mulheres e homens; aumento da representação de mulheres 

nos conselhos de administração; melhoria dos mecanismos de conciliação entre a vida profissional 

e a vida pessoal e familiar e reforço da intervenção ao nível autárquico; 
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• Reforço das iniciativas de prevenção, sensibilização e formação nas áreas da violência doméstica 

e de género, na mutilação genital feminina e em matéria de tráfico de seres humanos. 

Cultura 

A Cultura constitui um pilar essencial na afirmação da identidade nacional, que se caracteriza pela sua 

complexidade e dinamismo. As políticas culturais não só são fomentadoras da coesão social, como pro-

movem a criação de emprego, ajudam a dinamizar a economia e promovem a afirmação de Portugal no 

mundo. O Governo encara assim a Cultura como recurso e não mero sector, desenvolvendo políticas para 

o seu fomento como modelo de crescimento integrado e sustentável, em particular do quadro do novo 

ciclo de programação de fundos europeus e de investimento, contribuindo desta forma para a qualificação 

individual e social dos Portugueses. 

2015 será um ano de consolidação de iniciativas que pretendem criar condições mais favoráveis para a 

sustentabilidade do património e para o desenvolvimento da criação cultural, num contexto de recupera-

ção económica, mas ainda sujeito a restrições. O reconhecimento da Cultura enquanto vetor estratégico 

do desenvolvimento económico e social do nosso país, para além da criação de sentido e identidade que 

lhe é inerente, é assim valorizado pelo Governo na sua ação para o próximo ano. As principais iniciativas 

a desenvolver na área da Cultura em 2015 encontram-se descritas em detalhe nas Grandes Opções do 

Plano: 

• Na área do património, destacam-se iniciativas como o desenvolvimento de medidas sustentadas 

no novo ciclo de financiamento da UE, nomeadamente no domínio da competitividade, da coesão 

territorial e da ligação ao turismo. Prosseguirá a instalação do Museu da Música no Palácio Nacio-

nal de Mafra, tendo já sido inaugurado o seu Núcleo Documental de Partituras. Prevê-se ainda a 

conclusão dos trabalhos do edifício do Novo Museu dos Coches, que dotará a Zona Monumental 

de Belém de um novo equipamento museológico de grande relevância nacional. Ainda em 2015, o 

Museu do Chiado disporá de novas áreas de exposição e reserva, que resultam da libertação de 

espaços anteriormente ocupados por outros ministérios no edifício do antigo Convento de S. Fran-

cisco, numa zona histórica da cidade de especial atratividade. Em Coimbra, prevê-se a reabertura 

total do Museu Nacional Machado de Castro durante o ano de 2015. A Fortaleza de Sagres conti-

nuará a ser reabilitada, constituindo um polo de atração suplementar de visitantes àquele lugar 

extremo do território; 

• No audiovisual, a recente Lei do Cinema garante ao ICA-IP, em 2015, um montante financeiro sig-

nificativo para suportar os concursos de apoio ao sector audiovisual, bem como para a linha de 

apoios para a internacionalização do audiovisual português; 

• No domínio da internacionalização, 2015 contará com uma ação de grande envergadura nos Esta-

dos Unidos da América, através do Festival Iberian Suite: Arts Remix Across Continents, produzido 

pelo Kennedy Center for the Performing Arts de Washington D.C.. Uma embaixada da melhor cria-

ção contemporânea portuguesa estará presente neste importante festival, com o apoio de várias 

entidades públicas e privadas da cultura e do sector empresarial. O Ano do Design Português, a 

decorrer até maio de 2015, visa a promoção do design e dos designers portugueses em mercados 

externos. De forma similar, o Ano do Audiovisual 2015-2016 promoverá a fileira produtiva do 

audiovisual português; 

• No âmbito da articulação estrutural entre Cultura e Educação, 2015 verá a consolidação do Plano 

Nacional de Cinema, com o alargamento territorial e expansão do número de escolas, alunos e 

professores abrangidos. Será ainda o ano de lançamento da Estratégia Nacional para a Educação 

e Cultura, uma iniciativa estruturante para garantir uma maior presença das atividades artísticas e 

culturais em todos os níveis de escolaridade do sistema educativo; 
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• Para a sedimentação da economia cultural e criativa, é fundamental a proteção do direito de autor 

e dos direitos conexos, bem como a regulamentação da cópia privada e o combate às violações do 

direito de autor. O Governo apresentou recentemente propostas legislativas sobre estas matérias 

cuja operacionalização está prevista para 2015, garantindo um enquadramento mais favorável 

para a maximização do impacto destas áreas; 

• O Governo pretende ainda promover uma reformulação do enquadramento legal do mecenato, de 

forma a dotar esta forma de apoio à Cultura de uma maior atratividade para as empresas e cida-

dãos. 

Por último, releva que em 2015 serão apresentados pelo INE os primeiros resultados da Conta Satélite da 

Cultura, um instrumento de informação fundamental para a melhor compreensão da dimensão da Cultura, 

conferindo maior fiabilidade aos dados sobre os quais são desenhadas as políticas públicas e as decisões 

dos agentes da sociedade civil e das empresas. 

 

IV.3.2. Orçamento 

O total da despesa consolidada do Programa Governação e Cultura ascende a 789,0 milhões de euros, o 

que representa um acréscimo de 12,4% (mais 87,2 milhões de euros), face à estimativa para 2014.  

Quadro IV.3.1. Governação e Cultura (P002) - Despesa Total Consolidada 

(milhões de euros) 

2014 2015

Estimativa
Orçamento

ajustado

Estado 259,3 256,1 -1,2 28,2

1. Atividades 213,4 210,8 -1,2 23,3

1.1. Com cobertura em receitas gerais 192,2 193,3 0,6 21,3

       Funcionamento em sentido estrito 169,7 170,3 0,3 18,8

       Dotações Específicas 22,5 23,0 2,2 2,5

         Porte Pago/ Apoios à Comunicação Social 4,1 4,1 0,0 0,5

         Indemnizações Compensatórias 18,4 18,9 2,7 2,1

1.2. Com cobertura em receitas consignadas 21,2 17,5 -17,5 1,9

2. Projetos 45,9 45,3 -1,3 5,0

2.1.Financiamento nacional 36,4 38,7 6,3 4,3

   2.2.Financiamento comunitário 9,5 6,6 -30,5 0,7

Serviços e Fundos Autónomos 300,6 314,1 4,5 34,7

Entidades Públicas Reclassificadas 254,0 336,3 32,4 37,1

       EPR 2014 254,0 288,7 13,7 31,8

       EPR 2015 47,6 5,3

Consolidação entre e intra-subsetores 112,1 127,3 13,6 -

DESPESA TOTAL CONSOLIDADA 701,8 789,0 12,4 -

DESPESA EFETIVA 701,8 779,2

Por Memória:

Ativos Financeiros 0,0 9,8

Passivos Financeiros

Variação

(%)

Estrutura 2015 

(%)

 
Notas: Orçamento Ajustado = Orçamento líquido de cativos 
    EPR 2014 – entidades que já integravam o perímetro de consolidação no Orçamento do Estado de 2014  
    EPR 2015 – entidades que passam a integrar o perímetro de consolidação no Orçamento do Estado de 2015 

 

O aumento da despesa total consolidada do Programa Orçamental é fundamentalmente explicado pela 

integração de novas entidades no perímetro das Administrações Públicas, decorrentes da aplicação dos 

preceitos inerentes ao Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais (SEC2010): Agência para o 

Investimento e Comércio Externo de Portugal, E.P.E. (AICEP), Fundação Centro Cultural de Belém 

(FCCB) e Fundação Luso-Americana para o Desenvolvimento (FLAD). 
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A despesa do subsector Estado apresenta um decréscimo de 1,2%, face à previsão de execução para 

2014, a qual é justificada pela diminuição da despesa em atividades com cobertura em receitas consigna-

das devido à alteração do universo, adiante referido, e, complementarmente, da despesa com projetos, 

onde se verifica uma alteração da composição do seu financiamento, com menor recurso a fundos euro-

peus. 

Recorde-se que o novo quadro de apoios estruturais da União Europeia – Quadro Estratégico Comum 

(QEC), que teve o seu início em 2014, e cuja vigência decorrerá até 2020, apresenta uma exígua execu-

ção e que a estimativa para 2014, se encontra influenciada pelo efeito das operações de encerramento do 

anterior quadro comunitário – QREN – Quadro de Referência Estratégica Nacional (2007-2013), o que 

potenciou a aceleração das operações de reembolso das despesas elegíveis. 

Quadro IV.3.2. Governação e Cultura (P002) - Despesa dos SFA e EPR por Fontes de Financiamen-
to 

(milhões de euros) 
2014

Estimativa
Receitas 

Gerais 

Receitas 

Próprias

Financiamento 

Comunitário

Transferências 

das AP

Outras 

Fontes
Total

Total SFA 300,6 91,2 134,4 67,7 20,8 314,1 4,5

Total EPR 254,0 280,0 2,9 53,4 0,0 336,3 32,4

       EPR 2014 254,0 266,9 21,8 288,7 13,7

       EPR 2015 13,1 2,9 31,6 47,6 -

Sub-Total 554,6 91,2 414,4 70,6 74,2 0,0 650,4 17,3

Transferências intra 9,2 5,5 10,7 16,2

DESPESA TOTAL CONSOLIDADA 545,4 85,7 413,5 70,6 74,2 0,0 644,0 18,1

DESPESA EFETIVA 545,4 85,7 403,7 70,6 74,2 0,0 634,2 16,3

Por Memória

Ativos Financeiros 9,8 9,8

Passivos Financeiros 0,0

Orçamento ajustado de 2015
Variação 

(%)

 
Notas: EPR 2014 – entidades que já integravam o perímetro de consolidação no Orçamento do Estado de 2014  

    EPR 2015 – entidades que passam a integrar o perímetro de consolidação no Orçamento do Estado de 2015 

A despesa dos serviços e fundos autónomos, excluindo as EPR, regista um aumento de 4,5% em compa-

ração com a estimativa para o ano em curso, relacionado com as receitas próprias dos organismos, para 

o que contribui, essencialmente, a revisão de algumas tabelas que fixam os preços dos serviços por estes 

prestados e a distribuição dos resultados líquidos de exploração dos jogos sociais pela Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa (SCML), com vista a fomentar diversas iniciativas culturais, o desenvolvimento de 

atividades e infraestruturas desportivas juvenis, o combate à violência doméstica e a promoção de ações 

no âmbito da cidadania e igualdade de género. 

Acresce, ainda, o facto de o Alto Comissariado para as Migrações, I.P. (ACM, I.P.), que sucede nas com-

petências e atribuições do Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural, I.P. (ACIDI, I.P.) ter 

passado a integrar este subsetor em 2015.  

No que se refere às entidades públicas anteriormente reclassificadas, verifica-se que a despesa financia-

da por receita própria corresponde a 92,4% do total da sua despesa, para o que concorre a Rádio e Tele-

visão de Portugal, S.A., através da receita proveniente essencialmente da contribuição para o audiovisual 

(CAV) e venda de espaço publicitário e programas. 

O Organismo de Produção Artística, E.P.E. (OPART) e o Teatro Nacional de São João, E.P.E. mantém 

como forma de financiamento as verbas atribuídas a título de indemnização compensatória, previstas no 

orçamento da entidade coordenadora do Programa Orçamental Governação e Cultura. 

As despesas das entidades que pela primeira vez são reclassificadas no perímetro da Administração 

Central, são financiadas em grande parte por verbas provenientes de outros organismos do subsetor. 

Encontram-se nesta situação a FCCB e a AICEP que beneficiam de verbas concedidas pelo Fundo de 

Fomento Cultural, no caso da FCCB, e pelo Turismo de Portugal, I.P. e pelo Instituto de Apoio às Peque-

nas e Médias Empresas, no que concerne à AICEP.    
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Quadro IV.3.3. Governação e Cultura (P002) - Despesa por Classificação Económica 

(milhões de euros) 

SFA EPR Total

Despesa Corrente 235,4 293,9 322,7 616,6 728,8 92,4

Despesas com Pessoal 75,1 108,1 135,7 243,8 318,9 40,4

Aquisição de Bens e Serviços 28,7 70,1 159,8 229,9 258,6 32,8

Juros e Outros Encargos 9,3 9,3 9,3 1,2

Transferências Correntes 126,8 94,6 3,6 98,2 101,8 12,9

      das quais: intra-instituições do ministério 107,3 15,9 15,9

                        para as restantes  Adm. Públicas 0,9 0,4 0,4 1,3 0,2

Subsídios 4,2 14,2 14,2 18,4 2,3

Outras Despesas Correntes 0,6 6,9 14,3 21,2 21,8 2,8

Despesa Capital 20,7 20,2 23,4 43,6 60,2 7,6

Aquisição de Bens de Capital 13,8 17,3 13,6 30,9 44,7 5,7

Transferências de Capital 6,9 2,9 2,9 5,7 0,7

      das quais: intra-instituições do ministério 3,1 1,0 1,0

                          para as restantes  Adm. Públicas 0,9 0,1 0,1 1,0 0,1

Ativos Financeiros 9,8 9,8 9,8 1,2

Passivos Financeiros

Outras Despesas de Capital

Consolidação entre e intra-subsetores 127,3

DESPESA TOTAL CONSOLIDADA 256,1 314,1 346,1 660,2 789,0 100,0

DESPESA TOTAL EXCLUINDO TRANSF PARA ADM. PÚBLICAS 254,3 313,6 346,1 659,7 786,7 -

DESPESA EFETIVA 256,1 314,1 336,3 650,4 779,2 -

Orçamento ajustado de 2015
Estrutura 

2015 (%)Estado
SFA Total

Consolidado

 

 

As despesas com pessoal e com aquisição de bens e serviços assumem destaque na estrutura orçamen-

tal da despesa por classificação económica, representando 73,2% da despesa total consolidada do Pro-

grama Orçamental. As transferências correntes que se destinam a instituições sem fins lucrativos e a 

particulares, no âmbito dos apoios concedidos à cultura, à produção artística nacional, ao desporto e à 

imigração, a par das outras despesas correntes, onde se encontra registada a reserva para cobertura de 

riscos financeiros, absorvem o remanescente da despesa corrente. 

As despesas de capital representam 7,6% do total da despesa, sendo justificadas sobretudo pelos inves-

timentos a concretizar pelo Instituto Português do Desporto e Juventude (IPDJ, I.P.) relacionados com a 

conservação das infraestruturas desportivas do Centro Desportivo Nacional do Jamor e com a empreitada 

de construção da pista de atletismo e campo de rugby de Évora, e pela Rádio e Televisão de Portugal, 

com vista ao cabal cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de concessão de serviço público 

de media. 
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Quadro IV.3.4. Governação e Cultura (P002) - Despesa por Medidas dos Programas 

Serviços Gerais da Administração Pública

 - Administração Geral 127,5 13,9

 - Cooperação Económica Externa 0,2 0,0

Segurança e ordem públicas 

 - Forças de segurança 53,3 5,8

Segurança e acção social

 - Administração Geral 2,0 0,2

Habitação e serviços colectivos

 - Administração e regulamentação 34,2 3,7

 - Ordenamento do Território 2,3 0,3

 - Protecção do meio ambiente e conservação da natureza 7,0 0,8

Serviços culturais, recreativos e religiosos

 - Cultura 219,2 23,9

 - Desporto, recreio e lazer 87,4 9,5

 - Comunicação social 270,7 29,5

Outras funções económicas

 - Administração e regulamentação 52,5 5,7

 - Diversas não especif icadas 50,2 5,5

DESPESA TOTAL NÃO CONSOLIDADA 916,3 100,0

DESPESA TOTAL CONSOLIDADA 789,0

DESPESA EFETIVA 779,2

Por Memória

Ativos Financeiros 9,8 1,1

Passivos Financeiros 0,0 0,0

Estado, SFA e EPR

Orçamento 

ajustado de 

2015

Estrutura 2015 

(%)

 

Na estrutura de distribuição da despesa por Medidas inscritas no Programa Orçamental Governação e 

Cultura, destacam-se a Comunicação Social, através do orçamento da RTP, que representa cerca de 

29,5% do total, e a área da Cultura, onde se inserem, entre outras entidades, o Fundo de Fomento Cultu-

ral, o Organismo de Produção Artística, E.P.E. (OPART) e a Direção-Geral do Património Cultural, que 

corresponde a 23,9% do total das despesas do Programa. 

 

IV.4. Finanças e Administração Pública (P003) e Gestão da Dívida Públi-
ca (P004) 

IV.4.1. Políticas 

Em 2015, o Ministério de Finanças (MF) prosseguirá o esforço de consolidação orçamental com vista a 

colocar as finanças públicas numa trajetória sustentável. 

O objetivo do MF passa por recentrar a sua atividade operacional nas áreas críticas de definição e condu-

ção da política financeira do Estado. As iniciativas a promover passam assim pela recomposição funcional 

dos serviços e pela correta alocação dos trabalhadores às exigências de um serviço público mais exigen-

te, eficiente e eficaz. Adicionalmente, com a conclusão do PAEF, importa reavaliar as diversas responsa-

bilidades do MF transversais na Administração Pública, de modo a assegurar o cumprimento da sua mis-

são no âmbito da definição e condução da política financeira da Administração Pública. Esta missão é 

reforçada em 2014, com a aplicação a Portugal dos reforçados requisitos do modelo de governação eco-
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nómica da UE, nomeadamente às regras de prevenção e correção de desequilíbrios macroeconómicos e 

orçamentais. 

Ainda decorrente da avaliação das responsabilidades transversais na Administração Pública, promover-

se-á a continuidade da concentração dos diferentes serviços de inspeção sectorial numa única entidade 

inspetiva, sem prejuízo da articulação entre os membros do Governo competentes. Esta medida permite 

avançar simultaneamente na construção de uma Administração Pública mais eficiente e racional na utili-

zação dos recursos públicos e na redução efetiva dos níveis de despesa pública.   

No quadro da reorganização, relevam também as iniciativas no âmbito da gestão do regime de segurança 

social público em matéria de pensões (aposentação, sobrevivência e outras) e da gestão da proteção aos 

beneficiários nos domínios da promoção da saúde, prevenção da doença, tratamento e reabilitação. Em 

2015, proceder-se-á, assim: 

• À transferência da gestão da Caixa Geral de Aposentações para o Ministro com a tutela da Segu-

rança Social; 

• À transferência da gestão de todos os subsistemas de saúde da Administração Pública para o 

Ministro com a tutela da Saúde. 

Com impacto direto no Programa Orçamental das Finanças e Administração Pública, ter-se-á a transfe-

rência da Caixa Geral de Aposentações, I. P. para o Programa Orçamental da Segurança Social (PO15) e 

da Direção-Geral de Proteção Social aos Trabalhadores em Funções Públicas (ADSE) para o Programa 

Orçamental da Saúde (PO12). No mesmo sentido, também os subsistemas de saúde ADM e SAD, serão 

transferidos dos Programas Orçamentais da Defesa (PO06) e da Administração Interna (PO07) para o 

PO12.  

Para a estratégia de consolidação orçamental, o montante estimado de poupanças relacionadas com os 

processos de reestruturação e com a redução de indemnizações compensatórias é de 46 milhões de 

euros. A este montante acresce ainda parte do impacto das medidas transversais descritas na secção 

II.3.1.1. 

 

IV.4.2. Orçamento 

A despesa total consolidada do Programa Finanças e Administração Pública ascende a 13.823,7 milhões 

de euros, excluindo a dotação provisional no montante de 533,5 milhões de euros, o que representa uma 

diminuição de 33,5% (-6.966,2 milhões de euros) face à estimativa de 2014. 
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Quadro IV.4.1. Finanças e Administração Pública (P003) – Despesa Total Consolidada 

(milhões de euros) 

2014 2015

Estimativa
Orçamento 

Ajustado

Estado 3.400,9 3.011,9 -11,4 77,9

1. Atividades 3.395,4 3.006,1 -11,5 77,8

1.1. Com cobertura em receitas gerais 2.985,0 2.547,6 -14,7 65,9

       Funcionamento em sentido estrito 515,4 362,0 -29,8 9,4

       Dotações Específicas

Despesas excecionais 512,4 397,9 -22,3 10,3

Encargos com protocolo de cobrança 20,0 21,2 6,0 0,5

Transferências UE (Cap.70 do Ministério Finanças) 1.640,1 1.596,5 -2,7 41,3

Fundo de resolução -  Consignação Cont. sector bancário 297,1 170,0 -42,8 4,4

1.2. Com cobertura em receitas consignadas 410,4 458,5 11,7 11,9

2. Projetos 5,5 5,8 5,3 0,1

2.1.Financiamento nacional 4,5 4,7 3,4 0,1

   2.2.Financiamento comunitário 1,0 1,1 14,5 0,0

Serviços e Fundos Autónomos 249,5 250,7 0,5 6,5

Entidades Públicas Reclassificadas 229,0 605,7 164,6 15,6

       EPR 2014 229,0 190,7 -16,7 4,9

       EPR 2015 0,0 415,0 10,7

Consolidação entre e intra-subsetores 117,9 288,3

DESPESA TOTAL CONSOLIDADA 20.789,9 13.823,7 -33,5 -

DESPESA EFETIVA 3.761,5 3.580,2

Por Memória

Ativos Financeiros 16.636,4 9.602,4

Passivos Financeiros 391,9 641,0

Nota: Orçamento Ajustado = Orçamento Liquido de Cativos

          EPR 2015 – entidades que passam a integrar o perímetro de consolidação no Orçamento do Estado de 2015

          EPR 2014 – entidades que já integravam o perímetro de consolidação no Orçamento do Estado de 2014; 

Variação 

(%)

Estrutura 

2015 (%)

 

Para esta diminuição contribuiu, a redução de 7.034 milhões de euros na despesa com ativos financeiros, 

nomeadamente pelo facto de, em 2015, não se preverem verbas destinadas à Iniciativa para o Reforço da 

Estabilidade Financeira (em 2014 atingiu 2.500 milhões de euros), bem como empréstimos ao Fundo de 

Resolução (em 2014 estavam previstos 5.400 milhões de euros). 

De salientar que o Fundo de Resolução, criado pelo Decreto-Lei n.º 31-A/2012, de 10 de fevereiro, com o 

objetivo de prestar apoio financeiro à aplicação de medidas de resolução adotadas pelo Banco de Portu-

gal, foi inscrito em 2015, com uma dotação especifica de 170 milhões de euros, sendo que esta importân-

cia é financiada pela Contribuição sobre o Sector Bancário, aprovada pelo artigo 141.º da Lei n.º 55-

A/2010, de 31 de dezembro.  

A estrutura da despesa do Programa Finanças e Administração Pública apresenta a seguinte desagrega-

ção: 77,9% de despesa com o subsector Estado, 6,5% de despesa com serviços e fundos autónomos e 

15,6% de despesa com EPR. 

A despesa do subsector Estado regista uma diminuição de 11,4% (-389 milhões de euros), quando com-

parada com a estimativa de execução de 2014, com maior expressividade na redução de despesas exce-

cionais e do Fundo de Resolução. Também, a despesa de funcionamento em sentido estrito financiada 

por receitas gerais, assinala uma redução de 29,8%, essencialmente, pelo facto de em 2015 não se terem 

previsto verbas para indemnizações por cessão de funções no âmbito do Programa de Rescisões por 

Mútuo Acordo que, em 2014, ascendia a 235,8 milhões de euros. 

A componente serviços e fundos autónomos apresenta um crescimento pouco significativo de 1,2 milhões 

de euros (0,5%).  




